
REGIDO  PELA  LEI  FEDERAL  N°  10.520/2002,  de  17/07/2002,  DECRETO  FEDERAL  N°  10.024/2019,  de  20/09/2019,
do  DECRETo  MUN[C[PAL  n°  oo5/2oi7  de  ig  de janeiro  de 2oi7,  subsidiariamente  à  Lei  n°.  8,666/1993,  de  21/06/1993
alterada e consolidada (com as alterações da Lei n° 8.883/94 e da Lei n° 9.648/98),  Lei n° 123/2006, de 14/12/2006,
Lei  n°  147/2014,  de  07/08/2014  e  suas  alterações,  e,  ainda,  Lei  n°  12.846/2013,  de  1°  de  agosto  de  2013  e  suas

posteriores alterações e legislação complementar em vigor.

PREÂMBULO
1 i i!ffl*+L   tA  Pregoeira Oficial  da  Prefeitura  Municipal de Acopiara,  designado  pela  Ponaria n° 010/2020 de 01  de Janeiro de 2021,

toma público para conhecimento de todos os interessados que até as  11H:00h (ONZE HORAS)  (Horário de  Brasiffi)  do
dia  1°  DE  MARÇO  DE  2021,  fàrá  realizar em  sessão  pública  através  do  endereço  eletrônico  w"/.bH.orq.br -Acesso

0
ldentificado  no  link  especifico,  por  meio  de  comunicação  via  internet,  dará  inicio  aos  procedimentos  de  recebimento  e
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abaixo, mediante as condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos.

OBJETO:

REGISTR0    I)E    PREçOS   VISANDO   A   AQUIslçÃO    DE   GÀS    LIQUIFEITO    DE
PETRÓLEO-GLP    EM    BOTIJÃO    DE    13KG    DE    INTERESSE    DAS    DIVERSAS

ECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA -CE,  CONFORME ESPECIFICAÇÕES
CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL.

TIPO: MENOR PREÇO

CRITERIO                                   DEJULGAMENTO:
POR ITEM

ESPÉclE: PREGÃO ELETRÔNICO

SECRETARIA/ÓRGÃOGERENCIADOR:
SECRETARIA DE  EDUCAÇAO

SECRETARIAS/ÓRGÃOSPARTICIPANTES:

SECRETARIA DE ADMIMSTRAÇÃO E FINANÇAS

UPERITENDENCIA DE TRANSPORTE E TRANSITO

GABINETE DO PREFEITO

SECRETARIA DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÀVEL
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

SECRETARIA DE  INFRAESTRUTURA

SECRETARIA DE CULTURA,  ESPORTE E JUVENTUDE
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

ECRETARIA DE SAÚDE

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

VALIDADE     DA     ATA     DEREGISTRODEPREÇOS
12 (DOZE)  MESES

ENDEREÇO  ELETRÔNICO Ponal:  Bolsa de Licitações do Brasil -BLL -  \^Mw.bll.ora.br

CADASTRAMENTO DASPROPOSTAS:
lnício:  17/02/ 2021  às  15hoomín  (Horário de Brasília)

B E RTU RA                      DASPROPOSTAS:
"cio:  01/03/ 2021  às  11hl5min (Horário de Brasília)

lNICIO    DA    SESSÃO    DEDISPUTADELANCES
Início:  01/03/ 2021  às  11h30min  (Horário  de  Brasília)



Nesta licitação sÊrão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados:
1.               LICITAÇAO: O procedímento de que trata o presente edital;
2.               LICITANTE:  Pessoa Juridica que participa desta licitação;

3.    HABILITAÇÃO:  Documentos  referentes  à verificação atualizada da situação jurídica,  regularidade fiscal  e trabalhista,

£:aÃfibcJa£â#TnÁCRa,,A?Cpoensôs::C:-ufir,dai::ej:ahcqeudeo:aejdaae,#ad?aã::it:ueaiitsa:'rfàdvj:à:ceaddoor:as:aus:b::tg;ropostadepreços,
5,   CONTRATANTE:   0   Municípío   de   Acopiara,   através   do(s)   órgão(s)   competente(s)   que   é(são)   signatário(s)   do
i nstrumento contratual ;

6.   VENCEDORA:   Pessoa  Juridica  à  qual  foi  adjudicado  o  objeto  desta  licitação,  e  é  signatária  do  Contrato  com  a
Administração Pública;

7.    FISCALIZAÇÃ0/lNTERVENIÊNCIA:    A    Prefeitura    Municipal    de    Acopiara,    que    é    o    órgão    encarregado    do
acompanhamento e fiscalização do fornecimento;
8.    PREGOEIRA:  Servidora  designada  por ato  do titular do  Poder  Executivo  Municipal,  que  realizarà  os  procedimentos
relativos aos  lances,  adjudicação, quando não houver recuíso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de
apoio,  recebimento, o exame e a decisão sobre recursos e o encaminhamento do processo devidamente Ínstruído, após
a adjudicação, á autoridade superior, visando à homologação e/ou a contratação;
9.      EQUIPE  DE APOIO:  Equipe designada por ato do titular do  Poder Executivo  Municipal, fomada  por,  no minimo,  02

servidores que prestarão a necessán.a assistência a Pregoeira durante a realização do pregão;
10.   AUTORIDADE SUPERIOR:  É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, Ordenadora de Despesa do(s)
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adjudicar o  objeto  ao  vencedor,  no  caso  de  interposição  de  recurso,  homologar o  resultado da  licitação  e  promover a
celebração do Contrato e contratos;
11.  lTEM:  Cada parcela que perfaz o objeto desta licitação,
12.  PMA:  Prefeitura Municipal de Acopiara.

Compõem-se o presente Edital das paries A e 8, confome a seguir apresentadas:
PARTE A -Condições para competição, julgamento e adjudicação.

ÍÍ):,},;j{Í]j:í})„:empqr::ossã:êâtnat:aet'::Íd°S°Srequislt°SeascondiçõespafficompetiçãomamentoefomaiizaçãodaAtadeRegistro

PARTE 8 -ANEXOS
Anexo 1 - Projeto Básico/Temo de Referência do Objeto;
Anexo  11 -Modelo da Proposta de Preços;
Anexo  111 -Modelo de Declarações;

Anexo lv - Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo V - Minuta do Contrato.

1  - DO 0BJETO.
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ACOPIARA  -CE,   CONFORME   ESPECIFICAçÕES   CONTIDAS   NO   TERMO   DE   REFERÊNCIA   EM   ANEXO   AO
EDITAL

2 - DAS FASES DO PRESENTE PROCESSO

2.1  -Credenciamento Junto a BLL -Bolsa de Licitações do Brasil, verificação das condições de pahicipação, abehura e
É`ZA
s1LVA
(`111E-lR/\

análíse das "propostas de preços" e "documentos de habilitação";                                                                ANT
2.2 -Verificação das condições de participação e procedimento de Credenciamento dos represe"ümD
2.3 -Abenura das propostas de preços apresentadas, análise, verificação e classificação iniciaL£.R.E,9``P

É.REE€l"RÀ RAl<DEAC.OP)ARA
_           -u_-__--_`-l

PREFEITURA    MUNICIPAL    DE    ACOPIARA
Avenida paulino Félix, N9 3Õ2 -Centro -Acopiara   Ceará
CNPJ ri9 07.847.379/0001-19 / Telefone:  (88}  -,r`1:   ^  iaq
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2`.4 -Lances entre os classificados;

2.5 - Habilitação do licitante melhor classificado;

2.6 - Recursos;

2.7 -Adjudicação.

3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITACÃO:
3.1  -Quaisquer interessados na forma de Pessoa jurídica regulamente estabelecida neste País,  cadastrados ou não no
Cadastro   de   Fomecedores   da   Preféitura   Municipal   de  Acopíara/CE  e  que  satisfàçam   a  todas   as   condições   de
cadastramento junto  a  Bolsa de  Licitações  do  Brasil -  BLL,  bem  como,  da  bgislação  em  vúor,  deste  edítal,  inclusive
tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação, devendo, ainda, cumprir a bgislações próprias quanto
à foma constituição do tipo de empresa, sendo:
a)   Sob  a  denominação  de  sociedades  empresârias:   Em  nome  coletivo,  comandita  simples,  comandfta  por  ações,
Anônima - SA (regulada pela Lei  n° 6.404-76),  a Limitada (LTDA)  e a  Empresa lndividual de Responsabimade Limitada -
EIRELl  (regulada pela Lei Federal n°  12.44" 1);

!)S£:#####iffiíl:::;ia#E:::;:::i:::Li#iTÊ;.cooperat,vas,
NÂo poDERÂo pARTicipAR DESTA Licn-ACÃo:
3.2 - Licitantes com sócios, diretores ou nepresentantes comuns.
3.2.1  -ApÓs  analise do julgamento dos documentos de  habmtação for constatada a comunhão de sócios,  diretores  ou
representantes eme licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do ceriame.
3.3 - Os interessados que se encontrem em processo de falência/recuperação judicial, de dissolução, de füsão, de cisão
ou   de   incorporação,   ou   ainda,   que   estçjam   cumprindo   suspensão   temporária   de   participação   em   licitação   ou
impedimento de contratar com  a  Prefeitura  Municipal  de Acopiara/CE,  ou tenham sido declaradas  inidôneas  e  estçjam
impedidas de licitar ou contratar com  a Administração Pública  Federal,  Estadual e  Municipal,  bem como  m3itantes que se

:£Í£#LLs:Jl#::::#L#âí:L:ái,::E#l:#F:n.¥##õ##£ff#ffE#ÍFR#EE#:Nld##S:#SZL:
(CEIS);
3.4   -   Empresas   ct+jos   diretores,   gerentes,   sócios   e   responsáveis   técnicos   sçjam   servidores   ou   dirigentes   da
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ACOPIARA/CE,  membro  efetivo  ou  substituto  da  Comissão  de  Pregão,  bem  como  a
Pregoeira ou membrc) da Equü3 de Apob.

;;#;i,i!*i5u-.£:9naá:;:;.Çõesdasocledadecivildelnteressepúblico-OSCIP,atuandonessacondição(Acórdãon°746/2oi4-
3.6 -Que não tenham  providenciado o credenciamento junto a Bolsa de Licitações do Brasil;
3.7 -Demais pessoas enumeradas no artigo 9° da Lei Federal N° 8.666/93.
3.8  -  A total  incompatibi[idade  dos  objetos  sociais  da  licitante  com  o  objeto  da  licitação  implicará  na  impossibilidade  de

sua pamcipação no cename.

4 -DO CREDENCIAMENTO  E DEMAIS INFORMAçÕES DA PRESENTE LICITAÇÃO
-i_  _'=_                                                      _        =__

4.1  -0 licitante deverá estar credenciado, de foma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de  Licitações do
Brasil, até no mínimo uma hora antes do horáriõ fixado no edital para o recebímento das propostas.
4.2 -0 cadastramento do licitante deverá ser réquerido acompanhado dos seguintes documentos:
a)   lnstrumento   pariicular   de   mandato   outori]ando   à   operador   devidamente   credenciado   junto   à   Bolsa,   poderes
especificos de sua representação no pregão, confome modelo fomecído pela Bolsa de Licitações do Brasil.

çÊlüç¥istas nob)  Declaração  de  seu  pleno  conhecimento,  de  aceitação  e  de  atendimento  às
Edital, confome modelo fomecido pela Bolsa d-é Licitações do Brasil e; ALME'D

pRESIDE
P-REfEITURÀM.
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c)  Especificações do  produto objeto  da  licitação  em  confomidade com  edital,  constando  preço,  marca  e  modelo  e  em
caso de itens específicos mediante solicitação da Pregoeira no icone ARQ. "A empresa pariicipante do certame não deve
ser identificada".  Decreto  10.024/19 art. 30  parágrafo 5°.

4.3  -  0  custo  de  operacionalização  e  uso  do  sistema,  ficará  a  cargo  do  Licitante  vencedor do  certame,  que  pagará  a

Bolsa  de  Licitações  do  Bra§il,  provedora  do  sistema  eletrônico,  o  equivalente  ao  percentual  estabelecido  pela  mesma
sobre  o  valor  contratual   ajustado,   a  título  de  taxa   pela   utilização  dos   recursos  de  tecnologia  da  infomação,   em
conformidade com o regulamento operacional da BLL -Bolsa de Licitações do  Brasil.
4.4  -  A  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  além  da  apresentação  da  declaração  para  fins  de  habilitação,
deverà,  quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais
se assinalou o regime  ME/EPP  no sistema confome o seu  regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade
do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006.

REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.5 -  0 cename será conduzido  pela Pregoeira,  com o aux(lio da equipe de apoio,  que terá,  em especial,  as seguintes
atribuições:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoío;
b) responder as questões fomuladas pelos fomecedores, relativas ao ceriame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas Índicando os motivos;

f) conduzir a sessão pública via intemet;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em  pn.meiro lugar;

declarar o vencedor;
receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos reciirsos;
elaborar a ata da sessão;

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
1)  abrir  processo  administrativo  para  apuração  de  irregulan.dades  visando  a  aplicação  de  penalidades  previ§tas  na
legislação.

CREDENCIAMENTO  NO SISTEMA LICITAçÕES DA BOLSA DE LICITAçÕES E LEILÕES:

4,6  -  As  pessoas  jurídicas  ou  fimas  mdividüais  inteTessadas  deverão  nomear  através  do  instrumento  de  mandato

pne\/isto  no  item 42 "a",  com firma reconhecida,  operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à
Bolsa  de  Licitações  do  Brasil,  atribuindo  podéres  para  fomular  lances  de  preços  e  praticar todos  os  demais  atos  e
operações no sfte: www.bll.orci.br .

4.7 -A  panicipação do  licitante  no  pregão eletnônico  se  dará  por meio de  participação direta ou  através  de  empresas
associadas  à  BLL - Boti de Licitações do  Brasil,  a qual  devená manifestar,  por meio de seu  operador designado,  em
campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação pre\/Ístas no Edital.
4.8  -  0  acesso  do  operador ao  pregão,  para eféfto de  encaminhamento  de  proposta de  preço  e  lances  sucessivos  de

preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa
4.9  -  A  chave  de  ftntificação  e  a  senha  dos  operadores  poderão ser utilizadas  em  qualquer pregão  eletíônico,  salvo

!#ÉgTLâT#::;;:;::::3#ú°e::::::::::o°Us###T#LL#T£uDeustr::#:*mTuff#:::lsaçãoefétuada
diretamente  ou  por  seu  nepresentante,  não  cabendo  a  BLL  -  Bolsa  de  Licitações  do  Brasti  a  responsabifflade  por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
4.11    -0   credenciamento   do   fórnecedor   e   de   seu   representame   bgal   junto   ao   sístema   eletrônico   hplti   a
responsabiiidadeiegaipeios_atospraticados:,eapresunçãodecapacidadetécnícapÂrLÂMNg;gi
igÂàeT,têipaAoÇPÃrài ão eletrônic9.                                                                                                         pRES, D EN

4.12 -A participação no Pregão, na Foma Eletrônica se dará por meio da digitação da süEFBITP
representante  credenciado  (operador  da  conétora  de  mercadorias)  e  subsequente  encaminhamento

preços, exclusivamente Por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.

a  proposta  de

PREFEITURA    MUNICIPAL   DE   ACOPIAR^
Avenida Paulino Félix, N9 362 -Centro -Acopiara - Ceará
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4.13  -Caberà  ao  fornecedor  acompanhar  as. operações  no  sistema  eletnôníco  durame  a  sessão  pública  do  pregão,
ficando  responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios  diante  da  inobservância  de  quaisquer  mensagens
emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;
4.14  -  0  licitante  responsabiliza-se  exclusíva  e fomalmente  pelas transações  efetuadas  em  seu  nome,  assume  como
firmes  e verdadeiras suas  propostas e seus  lances,  inclusive os atos  praticados diretamente ou  por seu  representante,
excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuab danos
decorrentes de uso Índe\/Ído das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
4.15 -Poderão pariicipar deste Pregão hteressados cujo ramo de atMdade sçja compatível com o objeto desta ncitação.
4`.16 -Quakiuer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional podená ser esclarecída ou através de uma empresa
associada  ou  pelos telefones:  Curitiba-PR  (41)  30974600,  ou  através  da  Bolsa  de  Licitações  do  Brasil  ou  pelo  e-man
contato@bn.ora.br.

5 - DA pRoposTA E Dos DocuMENTos DE HABILn.AÇÃo A sEREM APRESENTADos
--                                                             _  _____==   --._-_=+_  ____        _                             _+=

5.1   -  Os  licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema,  concomitantemente  com  os  documentos  de
habilitação exigidos no ed", proposta com a descrição do objeto oferiado e o preço, até a data e o horàrio estabelecidos

para abehura da sessão pública, quando, então, encerrarLse-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
5.1.1  -A licitante deverá consignar, na forma expressa no sístema eletrônb, o \/alor global da proposta, já considerados
e inclusos todos os tributos, fretes, tarifàs e demais despesas decorrentes da execução do obieto;
5.2  -  0  envio  da  proposta,  acompanhada  dos  documentos  de  habilitação  exigk]os  neste  Ediital,  ocorrerá  por meio  de
chave de acesso e senha;
5.3 - As Microempresas e  Empresas de  Pequeno  Porie deverão encaminhar a documentação de habnitação,  ainda  que
haja ak)uma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do an. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006;
5.4 - A  licitante enquadrada como  mícroempresa  ou  empresa de  pequeno  porie  deverá declarar,  em  campo  próprio do
sistema, que atende aos requisitos do art. 3° da LC n° 123"06, para fazerjus aos benefícios pre\/istos nessa k!i.

§.5  -  A  declaração  falsa  nelativa  ao  cumpri.mento  dos  requisitos  de  habilitação,   à  confomidade  da  proposta  ou  ao
énquadramento como micnoempresa ou empresa de pequeno pohe sujeitarã a lícitame às sanções previstas neste edital.
5.6 - lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão públti do Pregão, ficando
responsável pek) ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo
sistema ou de sua desconexão.
5.7 As propostas ficarão dísponí\/eis no sistema eletrônico.
5.7.1   Quahuer  elemento  que  possa  identificar  a  licitante  imporiará  desclassificação  da  proposta,   sem   prejuizo  das
sanções previstas neste edital;
5.72 Até  a  aberiura  da sessão  pública,  a  licitante  poderá  retirar ou  substituir a  proposta  e  documentos  de  habilitação
anteriormente encamín h ados;
5.7.3 A Pregoeira deverá suspender a sessão'Pública do Pregão quando constatar que a avaliação da confomidade das

propostas de que trata o ari. 28 do Decreto n°MO.024/2019, irà perdurar mais de um dia;
5.7.3.1  Após a suspensão da sessão pública, a Pregoeira en\/iará, via chat, mensagens às licitantes Ínformando a data e
o horário previstos para o início da oferta de lances.
5.8. A Pregoeira  poderâ também solicitar original de documento já autenticado,  para fim de \/erificação,  sendo a empresa
obrigada a apresentâ-b no prazo mãximo de,48 (quarenta e oito) horas contados a par{ir da solicitação, sob pena de, não
o fazendo,  ser desclassificada ou inabilitada.    -

ã.8.1  Sawo os documentos ciúa verificaçãoti'âutenticidade possa se`r feita mediante consufta direta em sítios oficiais na
ihternet,  todos  os  docijmentos  enviados  à:Cómissão  via  intemet  (sistema)  para  fins  de  classificação  de  Proposta  de
Preços ou  habilitação, deverão ser enviadostà`Séde da Comissão de Pregão no prazo mâximos do item 5.8 deste ed",
obedecidasasdisposiçõéseditalicias.         £ €?  -

5.9.  Todos  os  docuhientos  necessários  à  pariicipação  na  presente  licitação  poderão  ser  apresentados  em
original ou cópia autenticada por car[óFiócõmpetente.
5.9.1.  Não serão-aceito-S'documentos apre-serit-a`dos por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou
mesmo  autentícadas,` "âd-mítindo-se  fotos,  gravuras,  desenhos,  gràficos  ou  catálogos
das Propostas de Preéõs.

/emfac-simile,
a#2#tração
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5.9.2.  Os  documentos  necessários  à  paricipação  na  presente  licitação,  compreendendo  os  documentos  referentes  à
habilitação, à Proposta de Preços de preçp e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
5.9.3.   Quaisquer  documentos   necessári'os.à.  participação   no   presente   cehame   licitatório,   apresentados   em   língua
estrangeira,  deverão  ser  autenticados  pelo§.:[espectivos  consulados  e  traduzidos  para  o  idioma  oficial  do  Brasil,  por
tradutorjuramentado.
5.9.4.  Os documentos exigidos neste Edital deverão estar com prazo de validade em original, ou em cópia jà autenticada

por    cariório    competente,    todos    perfeitamente    legíveis.    Portanto    as    ceriidões/declarações    bem    como    as    de
falência/recuperação judicial  caso  exigidas  neste edital  as  quais  não tiverem  em  seu  corpo  sua  data  de  validade  terão
validade de 60 (sessenta) dias.
5.9.5.  Os  documentos  apresentados,  cópias  ou  originais,  deverão  conter todas  as  infomações  de  seu  bojo  legíveis  e
inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Comissão de Pregão.
5.10.  0 licitante que apresentar documento em desacordo com o dísposto neste item será eliminado e não participará da
fase subsequente do processo licitatório.
5,.11.  Caberâ  a  Pregoeira avaliar e desconsiderar as fomalidades que  puderem ser sanadas  nos trâmites  do  processo,
'em  atendimento ao princípio da celeridade, finalidade,  razoabilidade e da competitividade.

6 . DA PROPOSTA DE PREÇOS.

6.1  - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREçOS ELETRÔNICA
6.1.1   -Os  lícitantes  deverão  enviar  suas  propostas  até  a  data  e  hora  designadas  para  a  abertura  das  mesmas,
consignando o preço Global do  lTEM,  incluidos todos os custos diretos e indiretos, de acordo com  o especificado neste
edita'.

6.2  -  Os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  as  propostas  por  eles  apresentadas,  até  o  témino  do  prazo  para
recebimento.
6.3 -A Proposta de Preços,  sob pena de desclassificação, deverá ser preenchida no sistema eletrônico, e ainda deverà
ser elaborada em fomulário específico CONFORME 0 ANEXO 11 deste instrumento, e enviada exclusivamente por meio
do  sistema  eletrônico,  caracterizando  o  produto  ou  serviço  proposto  no  campo  discriminado,  contemplando  o  lTEM
cotado  confome  a  indicação  do  lTEM  no  sistema,  devendo  ser  apenas  anexado  a  proposta  referente  ao  lTEM  em
destaque  no  sistema,  em  confomidade  com  o  temo  de  referência  -  Anexo  1  do  Edital,  com  critério  de  julgamento
MENOR PREÇO  POR ITEM, a qual conterâ:
6,.3.1-A modalidade e o número da licitação;
` 6.3.2- Endereçamento a Comis§ão de Pregões da Prefeitura Municipal'de Acopiara/CE;

6.3.3- Prazo de entrega dos bens conforme os temos do edital;
6.3.4- Prazo de validade não inferior a 60 (SESSENTA)  DIAS;

6.3.5- Os  itens cotados,  nos quantitativos e especificações ,demonstradas  no  Projeto  Básicorrermo de  Referência,  bem
como, com a unidade de medída consignada no edital, contendo a respectiva Marca, quando for o caso;
6.3.6- Os valores unitàrios em a[garismos de cada item;
6.3.7 -Valor Global, em algarismo e por extenso;

6.3.8   -   Declaração   da   licitante   que,   nos  valores   apresentados   acima,   estão   inclusos   todos  os  tributos,   encargos
trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais,  taxas,  fretes,  seguTos,  deslocamentos  de  pessoal,  custos  e  demais
despesas que possam incidir sobre o objeto licitado,  inclusíve a margem de lucro.
6.3.9.   0   licitante  declarará,   em   campo   próprio  do  sistema,   o   cumprimento   dos   requisitos   para   a   habilitação   e  a
conformidade de sua proposta com as exigências do edital.  Sob pena'do previsto no art. 26, § 5° do Decreto Federal  n°
10.024/19).

6.3.10-Declaração  sob  as  penalidades  cabiveis,  que  é  microempres`a  ou  empresa  de  pequeno  porte  nos  termos  da
legislação  vigente,  não  possuindo  nenhum  dos  Ímpedimentos  prevístos  no  §  4°  do  artigo  3°  da  Lei  Complementar  n°
123/06. Caso se enquadre nessa condição.

6.3.10.1-   verificar   a   condição   da   empresa   caso   ela   seja   ME/EPP   e
www,bll.org,br,
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6.4  -  0  encami.nhamento  de  Proposta  dé  Preços  pressupõe  o  pleno  conhecimento  e  atendimento  às  exigências  de
habilitação  previstas  no  Edital.  0  fomecedor será  responsável  por todas  as  transações  que  forem  efetuadas  em  seu
nome no sistema eletrônico, assumindo como fimes e verdadeiras siias Propostas de Preços e lances.
6.4.1  -A Proposta de Preços escrita será elaborada em conformidade com o.disposto no Anexo 11 -modelo de Proposta
de Preços.
6.5.  Os  preços  constantes  da  Proposta  qe  Preços  do  licitante  deverão  conter  apenas  duas  casas  decimais  após  a
vírgula,  cabendo  ao  licitante  proceder ao arredondamento ou  desprezar os  números após  as duas casas  decimais dos
centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
6.5.1  -Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.
6.5.2   -   Nos   preços   jà   deverão   estar   incluidas   as   remunerações,   os   encargo§   sociais,   tributários,   trabalhistas,

previdenciários]  fiscais e comerciais,  taxas,  fretes,  seguros,  deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que
possam  incidir sobre  a  contratação  licitada,  inclusive  a  margem  de  lucro,  não  cabendo  nenhum  outro  ônus  que  não  o
valor estipulado na referi.da Proposta de Preços;
6.5.3  -  Os  preços  propostos  serão  de  exclusiva  responsabilidade  do  licitante,  não  lhe  assistindo  o  direito  de  pleitear

qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
6.5.4  -  Ocorrendo  discrepância  entre  o  preço  unitário  e  total,  prevalecerá  aquele  lançado  no  sistema  e  utilizado  para
classificação das Propostas de Preços, devendo a Pregoeira proceder às correções necessárias.
6.5.5 - Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação, insertos na planilha
anexa  ao  Projeto  Básico,  que serão considerados  preços  mãximos  para efeito  de  contratação.  Não  serão  adjudicadas

: i #::    Propostas de Preços com valor superior aos preços mâxímos unitários/globais estimados para a contratação.
6.5.6  -  Na  análise  das  Propostas  de  Preços  de  preços  a  Pregoeira observará o  preço total  do  lTEM/  item  confome o
caso, expresso em reais. Assim, as Propostas de Preços deverão apresentar o valor unitàrio e total por lTEM confome o
caso.  Será  considerada vencedora a  licitante cuja  proposta  contenha o  Menor Preço,  desde que atenda as exigências
contidas no Termo de Refeiência e no edital de licitação.
6.5.7 - Na  proposta de  preços deverão constar as especificações detalhada do  item, quantídade solicitada,  típo,  o valor
unitário e total,  em moeda nacional, em algan`smo e por extenso, jà considerando todas as despesas, tributos, impostos,
taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre o objeto licitado,  mesmo que não estejam
registrados nestes documentos;
6.5.8 - 0 prazo de validade da Proposta de Preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da sessãc) de
aberiura desta licitação, confome artigo 6° da Lei n°.10.520/02. Caso a licitante não infome em sua Proposta de Preços
o prazo de validade, será considerado aquele definido neste Edital.
6.5.9  - A apresentação  da  Proposta de  Preços de  preços  implica  na ciência clara de todos os temos do edital e  seus
anexos,   em   especial   quanto   à  especificação   dos   produtos   a  serem   entregues  e   as   condíções  de   pariicipação,
competição, julgamento  e fomalização do contrato,  bem  como  a aceitação  e sujeição  integral  às suas disposíções e  à
legislação aplicável, notadamente às Leis Federais n° 10.520/02 e 8.666/93.
6.5.10  -Somente  serão  aceítas  Propostas  de  Preços  elaboradas  e  enviadas  através  do  sistema,  Ínclusíve  quanto  aos

seus anexos,  não sendo admitido o recebimento pela Pregoeira de qualquer outro documento,  nem pemitido ao licitante'fazer qualquer adendo aos documentos entregues a Pregoeira por meio do sistema.

6.5.11  - Será desclassificada a Proposta de Preços apresentada em desconfomidade com este item.

7 -DOS  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

7.1-Os lNTERESSADOS, na foma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada c/c art. 40 do
Decreto  Federal  n°  10.024/19,  habilitar-se-ão  à  presente  licitação  mediante  a  apresentação  dos  documentos  abaixo
relacionados (sub itens 7.3 a 7.10), os quais serão analisados pela Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu prazo
de validade.



7.1.1.1.    Consulta    Consolidada    de

7.2.1.  -Todos  os  docum
autenticada, .mesmo- ó§-<i

Pessoa   Jurídica   do    Tribunal    de    Contas    da    União    (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br1

7.1.1.2. A consulta aos cadastros serâ realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário,

por força do artigo  12 da  Lei  n°  8.429,  de  1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsàvel pela pràtica de
ato  de  improbidade  administrativa,  a  proibição  de  contratar com  o  Poder  Público,  inclusive  por  intemédio  de  pessoa

jurídíca da qual seja sócio majoritàrio.
7.1.1.2.1.  Caso  conste na Consulta de Sítuação do  Fomecedor a existência de Ocorrências  lmpeditivas  lndiretas,

o  gestor  diligencíará  para  verificar  se  houve  fraude  por  parie  das  empresas  apontadas  no  Relatório  de  Ocorrências
lmpeditivas  lndiretas.

7.1.1.2.2.  A tentativa de  burla será ven.ficada por meio dos vínculos socíetàrios]  linhas de fomecimento similares,
dentre outros.

7.1.1.2.3. 0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
7.1.2.   Constatada   a   existência   de   sanção,   a   Pregoeira   reputará   o   licitante   inabilitado,   por  falta   de   condição   de

participação;
7.1.3.  No  caso  de  inabilitação,  haverá  nova  vefflcação,  pelo  sistema,  da eventual  ocorrência  do empate ficto,  previsto
nos arts. 44 e 45  da Lei  Complementar n°  123,  de 2006,  seguindo-se a disciplina antes estabelecida  para aceitação da

proposta su bsequente.
7.2.  -  Os  licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema,  concomitantemente  com  os  documentos  de
habilitação  exigidos  no  edital,   proposta  com   a  descrição  do  objeto  ofertado  e   o   preço,   até  a  data  e  o   horán.o
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando será encerrada tal possibilidade (Ari. 26 § 1° da Lei 10.024/2019),

por  meio  eletrônico  (upload),  nos  formatos  (extensões)  "pdf',  "doc",  "xls","png"  ou  "jpgn,  observado  o  limite  de  Mb  para
cada arquivo, conforme regras de aceitação estabelecidas pela platafoma: www.bll.org.br.
Obs.1 :  Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriomente insen.dos no
sistema,  até a abertura da sessão pública. (Art. 26 § 6° da Lei  10.024/19)
Obs.  2:  Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação  complementares,  necessários  à  confimação
daqueles exigidos neste Edital  e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,  em formato digital,  via e-
mail,  no prazo de 02 (duas)  horas, sob pena de inabilitação.
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8.9.  A  etapa de  lances  da  sessão ública  terá  dura ão  inicial  de o  sistema
e .até  10  (dez)

!\"~  em até cinQo
8.11. Não ha
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minuto.s"O9
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826.4.  por empresas que comprovem cumprímemo de reserva de cargos prevista em bi para pessoa com deficiência ou

para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessib«idade previstas na bgislação.
8.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorieada pelo sistema eletnônico dentre as propostas empatadas.
8.28.  No  caso  de  desconexão  entne  a  Pnegoeira  e  o  Sistema  no  decorrer  da  etapa  competitiva,  o  Sistema  poderà

permanecer  acessível   à   recepção  dos  lances,   retornando  a   Pregoeira,   quando   possivel,   sem  prçjuízos  dos   atos
reamos.

8.31 . A Pregoeiia
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Decreto n°  10.024/19.

8.47.   0   prazo  estabelecido  poderà  ser  prorrogado   pela  Pregoeira  por  solicitação   escrita   e  justificada  do   licitante,
formulada antes de findo o prazo, e fomalmente aceita pela Pregoeira.
8.48.        Se a proposta ou  lance vencedor for desclassificado,  a pregoeira examinará a proposta ou  lance subsequente,
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.49.        Havendo necessidade, a pregoeira suspenderà a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a sua
continuidade.

8.50.        A  pregoeira  poderá encaminhar,  por meio do sistema eletrônico,  contraproposta ao  licitante que  apresentou  o
lànce mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço]  vedada a negociação em condições diversas
das previstas neste  Edital.
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das Propostas de  Preços/ofertas será declarado vencedor o  Licitante
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10.1. DOS ESCLAREC"ENTOS E"RE§POSTAS:
10.1.1-    Até     03     (três)     días     úteis     à    .data    fixada     para    abertura    da     sessão     pública,     por    meio     eletrônico

g':#:::3'ireagr::tãmoa:',.,cuoaT!,nd.ee:à:::#Aav.S,eox:â-f#:iune::i:[::i:odoe-T:;oe:,aà:Ágg!:Aàu-aàrÊÁé#-ecpErgt:?:jo6o:
000,  de  segunda  a  sexta-feira,  no  horàrio  de  08:00  às  14:00  horas,  qualquer  pessoa  física  ou  jurídica  poderá  solicitar
esclarecimentos ao ato convocatório deste Pregão.
1;0.1.2-A  Pregoeira  responderá  aos  pedidos  de  esclarecimentos  no  prazo  de  dois  dias  úteis,  contado  da  data  de
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios fomais aos responsáveis pela elaboração do edítal e dos anexos.
10.1.3-As  respostas  aos  pedidos  de  esclarecimentos  serão  divulgadas  pelo  sistema  e  vincularão  os  participantes  e  a
administração.
10,2,  DA IMPUGNAÇAO:

10.2.1-Decairá  do  direito  de  impugnar  os  termos  do  edital  de  licitação  perante  a  Administração  qualquer  pessoa  por
meio eletrônico,  na forma prevista no edital,  até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão  pública,
hipótese em que tal comunicação não terà efeito d e recurso.
10.2.2  -A  impugnação  feita  tempestivamé`n.te  pelo  licitante  não  o  impedirá  de  participar  do  processo  licitatório  até  o
trânsito em julgado da decísão a ela pertinente.
10.2.3-   A   impugnação   não   possui   efeito   suspensivo   e   caberá   a   a   Pregoeira,   auxiliado   pelos   responsáveis   pela
elaboração  do  edital  e  dos  anexos,   decidir  sobre  a  impugnação  no  prazo  de  dois  dias  úteis,   contado  da  data  de
recebimento da impugnação.
10.2.3.1-A  resposta  da   Pregoeira  será  disponibilízada  a  todos  os  interessados  mediante  anexação   no   sistema  e

posteriormente disponibilizado no site do  Pórial de Licitações do Tribunal  de Contas do  Estado do  Ceará - TCE,  no sitio:
http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/ (Portal de Licitações dos Municipios do Estado do Ceará).

10.2.4-A  concessão  de  efeito  suspensivo  à  impugnação é  medida excepcional  e  deverá ser motivada  pela  Pregoeira,

¢!);:::S2a5U.t°ASc::hjpdr:Caespse:,:£o"àí:a#Lgnaçãocontraoatoconvocatórioquejmporieemmodificaçãodostermosdoedital

serà designada  nova data para a realização `do cename,  exceto quando,  inquestionavelmente,  a alteração  não afetar a
formulação das Propostas de Preços.
10.2.6-Qualquer 'modificação neste edítal será divulgada pela mesma foma que se deu ao texto on.ginal.

10.3.  DAS FORMALIDADES DOS PEDIDOS.DE ESCLARECIMENTO  E IMPUGNAÇÂO AO  EDITAL:

10.3.1 -Somente{serão  aceitas  solicitações--.de  esclarecimentos,  ou  impugnações  mediante  petição  confeccionada  em
màquína datilogíâfica ou impressora eletrôniüa'; em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos:
-o endereçame.h'tô -a pregoeiro da prefeitur-á`~de Acopiara;                                           ,

;;àeT:#:d:e;:::r:oÍ;i#:ee:c:::ds::a::aoT:!'!iaaod:?ó:Í,e,:.Í:r:r:,oaeT:::e:sts:eâd:er:d:v:T:i:o:ã;ses:iag,:lao`Í,::oi#tp|:n:uhíe::Àc!:::::c,::m:e::;:nti:
Prazo editalíc`iô; -,?.   .T
111-o fato e o fün-dàmento jurídico de seu p-edid`ó,  indicando quais os itens ou subitens discutidos;

lv-o pedido,`c-om§uas especificações;         "..
10.4-Acolhida a Pétição de impugnação coritr`a~o ato convocatório que impohe em modificação dos termos do edital será
designada  nova  data  para  a  realização  d  o  certame,  exceto  quando,  inquestionavelmente,  a  alteração  não  afetar  a
formulação das propostas de preços.            '   "
10.4.1-Qualquer modificação neste edital sérá 'divulgada pela mesma foma que se deu ao texto original, exceto quando,
inquestioríavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços.
10.5-Dl[lGÊNCIA:  Em'.qualquer fase do pr-ocediment-o licitatório,  a Pregoeira oü  a autoridade supen'or,  poderà pro
diligências  no  sentido  de  obter  esclarecimentos,  confimar  informações  ou  pemitir  sejam  sanadas  falhas
docume.n'taçàao áue  cÔ`ri\5lementem  a  instrução  do  processo,  vedada  a  inclusão  posterior de  documento ou  inf

Í#íe:v8::,:£.::í::,:%,fi:caandaoTepn::dparg::ap`roqs:aa,Í:qx::rd:soc,àFe::mpeanTo::ed;:Í::tâjsdeverãofazê.,ono
peiapregoeirà`,s-óbpe-na'dédesclassificÊçã,9fiT`abilitação.-?1   ?--   :a

l?-'  r?.~   :?.~                        :3,.     ?p-
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;:,úe-,râ,::jaur:i:adçaã:odme;;3ê';c:;âçdãaoper:g:ae,:r'dqou:i:it:nntâoc:J;au%::::í:s::PreçosoulanceverbalseJaclass,ficadoem
11.2  -A  homologação  deste  preàão  é  da  competência  do(a)  Gestor(a)  da  Secretaria  exibida  no  Preambu]o  deste
edital.                                                                          1

11.3 - O(a) Gestor(a) da Secretaria Municipal Competente se reserva o direito de não homologar ou revogar o presente

processo,   por  razões  de  interes:e  público  decorrente  de  fato  superveniente  devidamente  comprovado  e  mediante
fu ndamentação escrita.                      (
11.4 -A homologação, conforme §e verifique a necessidade, estarà sujeita,  ainda, à aferição das infomações prestadas

!::a:i:'t::;e.nv,::c:#::i:c',uusi::jnn:mqeune,.:.e,nr:í:,rned::nusap::::,,';Fc:o?cão.neax,seer::dea,:emn!,rfi:csaa?:.arâefinpsesdse.:,er:::::iaon!:
e funcionamento.

SRP E DO.lNSTRUMENTO CONTRATUAL
FiE¢BaaamaiÉãã:a!3¥BH===:iã±..'=_ .  _

serviços durante o horán.o nomal

12 .  DA FORMALIZAÇÃO ATA D

!is#ÍoT::::;en,#t:i.ãfts:,rci:,::#,â'%asdá:(sTesd::rnet:a|aa\:;táreas,doamt:,:p,eecpti::eâTaAdaisi
de Despes.a, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos do DECRETO
i    Setembro   de    2019,    Decreto    Municipal    n°   005/2017    de    19    de   janeiro    de

993, de 21/06/1993 alterada e consolidada (com as alterações da Lei  n.° 8.883/94
J6,  de  14/12/2006,  Lei n.°  147/2014,  de 07/08/2014 e suas  alterações,  e,  ainda,  Lei
2013 e suas posteriores  alterações e legislação complementar em  vigor da  Lei  n.°
edital e demais nomas per(inentes.

12.1.  As  obrigações  decorren
REGISTRO  DE PREÇOS/CO

pelo(s)  Secretàrio(s)  Ordenado
FEDERAL    N°    10.024,    de

2017,subsidiariamente à Lei n°.  (

e  da  Lei  n.°  9.648/98),  Lei  n.°  12

n.°  12.846/2013,  de  1°  de  agost

8.666/93, da Lei  n.°  10.520/02, d

!:::.aHs:::t::aaddaaaA!:Ciiaeçâoegp,:#du:O#ea?does,0:Tep:tàn::à:Tou:i#:,sdseoApcaor:i:::u:accEo:tor:íaoçcãa:àe:t[,:,taasntpea::::3de?or
que integra este Edital.prazo previsto, nos temos do

12.2.1.   -A   convocação   do

correspondência  com  Aviso
Licitante na fase de proposta
12.2.2  -É  de  inteira  respons
endereço eletrônico,  o qual

vencedo-r  se   dará   através  de   publicação   em  jomal   de   grande   circulação   ou
ento:ou,   aínda,  através  de  endereço  eletrônico  válido  a  ser  fornecido  pelo

e modelo fomecido.
dos  Licitantes  manter seus dados  cadastrais  devidamente  atualizados,  incluindo

forma d.e comunicação para todos os atos do processo.

::;:,:n;uoB:C[t:ntteeo:á:àãrioâ;e#e[:::;,fisc%:%%::t:cãs:£:Veo:a;::::ráprâoz:v::âídnoa,ã%,:aon{:ega,s:;;càâraáee#qsueagdur:::
lugar, sem prejuí2o de abertura dé processo ad.hinistração para aplicação das penalidades cabíveis e inserias na mesma

:2s:sPuo,d::i:,ã:-r,:::,amd:n§t:oanttro!jâ:da:cg,r:::ts:;õdeâê;an:,àni:g,:t:oL::np:eâo6Só6ig:,:::iuosí;:ta,duoasntdoeaf:rFr:,:ou:â::gs:

lei...,

alterações e résc'i`sões.
12.4.   Os   licitantés   além  das  obrigações   res-ültantes  da  observãncia  da   Legislação   aplicàvel   deverão  obedecer  às



para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados
os valores estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Projeto Básico.
12.6.  lncumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços/Contrato nos quadros
de  aviso  dos  órgãos  públícos  municipais,  na  foma  prevista  na  Lei  Orgânica  do  Municipio,  até  o  quinto  dia  úti.l  do  mês
subsequente ao de sua assinatura. 0 mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis temos aditivos.
12.7. A Ata de  Registro de Preços produzirá seus juridicos e  legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá pelo

prazo de 12 (DOZE)  MESES podendo ser alterada em confomidade com o disposto  no Decreto  Municipal   n° 005/2017
de  19 dejaneiro de 2017, e nos arligos,  57, 58 e 65 da Lei n.° 8.666/93.
12.8.  0 Contrato  produzirá seus juridicos e legaís efeitos a par(ir data de sua assinatura e vigerà confome estabelecido
no  respectivo instrumento,  confome  Lei  Federal n.° 8.666/93,  satisfeitos os demais requisitos do  DECRETO  FEDERAL
N°  10.024,  de 20 de  Setembro de 2019,  Decreto  Municipal n° 005/2017 de  19 de janeiro de 2017, subsidiariamente à  Lei
n°.  8.666/1993,  de 21/06/1993  alterada e consolidada  (com  as  alterações  da  Lei  n.° 8.883/94 e  da  Lei  n.° 9.648/98),  Lei
n.°  123/2006,  de  14/12/2006,  Lei  n.°  147/2014,  de  07/08/2014  e suas alterações,  e,  ainda,  Lei  n.°  12.846/2013,  de  1° de
agosto de 2013 e suas posteriores alterações e legislação complementar em vigor.
12.9. A Ata de Regístro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação,  sendo assegurada ao detentor
do registro a preferência de fomecimento, em igualdade de condições.
112,10, 0 Município monitorarà,  pelo menos tn.mestralmente, o preço dos produtos, avaliará o mercado constantemente e

poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou
de fato que eleve os custos dos bens registrados.
12.10.1. 0 Município convocará o fornecedor para negocíar o preço registrado e adequá-Io ao preço de mercado, sempre

que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.
12.11. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fomecedor poderá ser liberado
do  compromisso  a§sumido,  caso comprove  mediante  requerimento fundamento e  apresentação  de  comprovantes,  que
não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado,  por fato
superveniente.
12.12.  Em  qualquer  hipótese  os  préços  decorrentes  da  revisão  não  poderão  ultrapassar  aos  praticados  no  mercado,
mantendo-se a diferença percentual  apurada-entre o valor originalmente constante da  proposta do fomecedor e  aquele
vigente no mercado a época do registro -equação econômico-financeira.
12.13.  Para efeito de definição do préço de mercado serão considerados os preços unitàrios/globais que forem iguais ou
inferiores à média daqueles apurados pelo Mu.nicípio para deteminado ltem,
12.14.   Não   havendo   êxito   na§   ne.g.ociações   com   o   primeiro   colocado,   o   Municipio   poderá   convocar  os   demais
fornecedores  classificados  para  forúalizarem  o  Registro  de  seus  Preços,  nas  mesmas  condições  do  1°  colocado  ou
rçvogar a Ata de Registro de Preços`'ou parte àela.

13 -DA ENTREGA DOS BENS  LICITADOSí-==_T___ i_ _ _. _
13,1-D0  PRAZO  E  LOCAL  DE  ENTREGA:  Os  itens  licitados deverão ser entregues  no  prazo  màximo  de  05  (cinco)
dias  a contar da expedição da  ORDEM  DE  COMPRA-FORNECIMENT0 pela administração,  de segunda a sexta-feira,
no   local`Ldéterminadõ:ma   ORDEM    DE   COMPRA/AUTORIZAÇÃO    DE   FORNECIMENTO   emitida   pela   Secretaria
Competentéi            -S.`tiT '
13.1.1-A ordem  dê'3oÔ'mpra/autorização de fomecimento será emitida serà via fax ao seu  numero  de telefone ou  via e-
mail ao seu endereço eletrônico, ficando o mesmo obrigado  a confimar o  recebimento também vía fax e/ou email com
assinatura/nome é'CPF`do funcioná-n`o` que recebeu, sujeito as penalidades especificadas neste edital.
13.1.2-Os Ítens sé.rão`recebidos pór servidor designado e respon§âvel pelo acompanhamento e fiscalízação do contrato,

que emitirá o atesiõ declarando a ehúega dos bens.
13.1.3-No ca§o dé õo-nstatação da-iÊãdequação dos bens fomecidos às normas e exigências especificadas
e  na  Proposta  vence-dora  a  adminístràção  os  recusará,  devendo  ser de  imediato  ou  no  prazo  máximo  (le

quatro) horas adeqüãdos às supraõitádas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, a da  lei  e



13.1.4-0   aceite   dos   bens   pelo   órgão   recebedor  não   exclui   a   responsabilidade   civil   do  fornecedor  por  vício   de

quantidade,  qualidade ou  disparidade com  as especificações estabelecidas  no Anexo deste  Edi{al  quanto  aos  produtos
entregues.
1;3.1.5- Os itens licitados deverão obedecer a um cronograma de entrega, entregues de foma fracionada, de acordo com

ía   necessidade   e   conveniência   do   Órgão   interessado  e  disponib"dade  financeira  durante  o   prazo   de  contratação,

mediante a expedição de  periódicas  ORDENS DE COMPRAS/FORNECIMENTO,  pela Secretaria Gestora,  constando o
local e a quantidade de produtos a serem entregues.
13.2. Os bens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações contidas no Projeto Básico,
nos  anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta,  bem ainda às normas vigentes,  assumindo o
fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os tributos, taxas e quaisquer Ônus de origem federal,  estadual
e  municipal,   bem  como,  quaisquer  encargos  judiciais  ou  extrajudiciais,   sejam  trabalhistas,   previdenciàrios,  fiscais  e
comerciais  resultantes  da  execução  do  fomecimento  que  lhes  sejam  imputàveis,  inclusive  com  relação  a  terceiros,  e
ainda:

1

a)  a reparar, corrigir,  remover ou substituir, às suas expensas,  no total ou em parte, o objeto do fornecimento em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b)  responsabilizar-se  pelos  danos  causados  diretamente  à Administração  ou  a terceiros,  decorrentes  de  sua  culpa  ou
dolo    na    execução    do    fornecimento,    não    excluindo    ou    reduzindo   essa    responsabilidade    a   fi§calização    ou    o
acompanhamento pelo Órgão interessado;
c)   indicar   preposto,   aceito   pela   Administração,   para   representà-lo   na   execução   do   fornecimento.   As   decisões   e

providências  que  ultrapassarem  a  competência  do  representante  do  fomecedor  deverão  ser  comunicadas  a  seus
s,uperiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
d)  aceitar,  nas  mesmas condições do  registro de  preços,  os  acréscimos ou  supressões quantitativas  que se fizerem  no
fomecimento,  até  25%  (vinte e cinco  por cento)  do  valor inicial  atualizado da contratação,  na forma do  §  1° do  artigo  65
da Lei  n° 8.666/93;

e) a entrega dos produtos deve se efetuar de foma a não comprometer o funcionamento dos serviços do Municipio.

14 -DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO
_ . _   _=T _=._T±]T=.L=._LE _ _,_=jí,_ _: . _ .._ =r.L:::.

14.1-   PREÇOS:   Os   preços   ofertados   devem   ser  apresentados   com   a   incidência   de  todos   os  tributos,   encargos
trabalhistas,  previdencíários,  fiscais  e  comerciais,  taxas,  fretes,  seguros,  direitos  autorais,  deslocamentos  de  pessoal  e
material,  custos e demais  despesas  previsíveis que possam  incidir sobre a execução do(s)  objeto(s)  licitado(s),  inclusive
a margem de lucro.
14.2.  PAGAMENTO:  0  Pagamento  será  efetuado  na  proporção  de  entrega  dos  produtos,  em  até  30  (TRINTA)  DIAS
após  a emissão  da  Nota  Fiscal,  mediante  atesto  do  recebimento dos  produtos e o  encaminhamento  da documentação
necessária,   observada  todas   as  disposições   pactuadas,   através   de  crédito   na   conta   bancaria   da   Detentora,   de
conformidade   com   as   notas   fiscaís/faturas   devidamente   atestadas   pelo   Gestor  da   despesa,   acompanhadas   das
Certidões  Federais,  Estaduais  e  Municipais  do  licitante  vencedor,  todas  dentro  do  prazo  de  validade,  observadas  as

!'i|:|i|{i[|iii(|i:.:::%:2d.'iç.Õ:Sardaaopsr°bpe°nssta;bjetosdesteceriame,deveràseremitidoreciboemo2(duas)vias,FaturaeNotaFiscalemnome

da  Secretaria  Competen{e  da  Prefeitura  Municipal  de  Acopiara  -  CE,  com  endereço  na  Avenida  Paulino  Félix,  362-
Centro-ACOPIARA -Cearâ -CEP 63.560-000,  inscrito no CNPJ sob o  N.° 07.847.379/0001-19.
14.2.2-`0  pagamento  será  efetuado  em  até  30  (trinta)  dias  após  o  encaminhamento  da  documentação  tratada  neste
subitem,  observadas  as  disposições  editalícias,  através  de  crédito  na  Conta  Bancâria  do  fornecedor  ou  através  de
cheque`nonifiãããàl.
14.3-REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste.
14.4i REEQul[íBRIO  ECONÔMICO.FINANCEIRO:  Na hipótese de sobrevirem fatos  imprevisíveis,  ou  pr
de corisequênci`as:incàlculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso
caso  fortuito  -o`ulato'`do   príncipe,   configurando   área  econômica  extraordinária   e  extracontratual,   poderá,

procedimento  á'dministrativo  onde  reste  demonstrada  tal  situação  e  temo  aditivo,  ser  restabelecid
partes   pactuarahi-:i`niclàlmente   entre   os   encargos   do   contratado   e   a   retribuição   da
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1

remuneração do fomecimento,  objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato,  na forma
do artigo 65,11, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e con§olidada.

15 - DAS SANÇÕES,

15.1.   0   licitante   que   convocado   dentro   do   prazo   de   validade   da   sua   proposta,   deixar  de   assinar  a   Ordem   de
Compras/Contrato  ou  apresentar documentação falsa  exigida  para o  certame,  ensejar o  retardamento  da execução de
seu objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo

qu  cometer fraude fiscal,  ficará  impedido  de  licitar e contratar com  o  Município de Acopiara e  será descredenciado  no
'Cadastro da  Prefeitura de Acopiara pelo prazo de até 5(cinco)  anos,  sem  prejuízo de aplicação das seguintes  multas e

das demais cominações legais:
15.1.1  -multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado no caso de:
a) Recusar em assinar o contrato;
b) apresentar documentação falsa exigida para o ceriame;
c) não manter a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do fomecimento/contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo;
15.1.2  -multa  moratón.a de 0,5%  (cinco décimos  por cento)  por dia de atraso  na entrega/execução  de qualquer objeto
contratual solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra no endereço constante do cadastro,  até o limite de
15% (quinze por cento) sobre o valor da compra/solicitação, caso seja infen.or a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento
na entrega dos bens;
15.1.3 -multa moratória de 20%  (vinte  por cento)  sobre o valor da compra/solicitação,  na hípótese de atraso siiperior a
30 (trinta) días na entrega dos bens;
15.2.  Na hipótese de ato ilicito,  outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento do serviço,  às
atividades da administração,  desde que  não caiba a aplicação de sanção  mais grave,  ou  descumprimento  por parte do
li'citante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento,  ou  em  outros documentos que o complementem,  não'abrangidas  nos  subitens  anteriores,  serão  aplicadas,  sem  prejuizo  das  demais  sanções  previstas  na  Lei  n°  8.666/93,

alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas:
a)  advertência;
b)  multa  de  1°/o  (um  por  cento)  até  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  objeto  da  requisição,  ou  do  valor  global  do

contrato, conforme o caso;
15.3.  0  valor  da  multa  aplicada  deverà  ser  recolhido  ao  Tesouro  Munícípal  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  a  contar  da
notificação oii decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -DAM.
15.3.1.  Se  o  valor da  multa  não  for  pago,  ou  depositado,  será  automaticamente  descontado  do  pagamento  a  qiie  o
licitantefizerjus.

15.3.2-Em  caso de  inexistência ou  insuficiência de crédito do  licitante,  o valor devido serà  cobrado  administrativamente

ou   inscrito   como   Divida  Ativa  do   Municipio   e  cobrado  mediante   processo   de   execução   fiscal,   com   os   encargos
correspondentes.
15.4. 0 fomecedor tet.á o seu contrato cancelado quando:
15.4.1 -descumprir as~ condições do Temo de Contrato;
15,4.2. não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração,
semjustificativaaceiravel;
1'5,4,3- não aceitar reduzir o seu preço Tegistrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;` +5.4.4-tiver presentes Fazões de interesse público.

15.5.   PROCEDIMENTO   ADMINISTRATIVO:   As   sanções   serão   aplicadas   após   regular   processo
asseguFada a amplã dêfesa e o contraditório.
15.5,1-`:No proces§o` de;aplicação de penalidades ê as§egurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,

â;go:i,|-;;:c:)adzi?¥i#seJô?asrà:assançõesexc,usivamentedemu,taeadveriência;
1`  ,  aic.  c-=   -
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b)   10   (dez)   dias   corridos   para   a  sanção   de   impedimento   de   ljcitar  e   contratar  com   o   Municipio   de  Acopiara   e
descredenciamen,to no Cadastro da Prefeitura de Acopiara pelo prazo de até 05 (cínco) anos.

16-FRAUDE!'EcqRR,VPçÃO•                Dv-.-"--iTrniJT -.TT_T =T]T=

16.1. As licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a execução do contrato,
estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira.

17 - DA FORMA DE COMUNICAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO
\-1 -                 ___ ---- _-_±___J--_-_TJ__
17.1  -A convocação do licitante para quaisquer atos do processo,  inclusive para assinatura da ata de registro de preços,
do(s)   Contrato(s)   e   ORDEM   DE   COMPRAS   se   dará   através   de   publicação   em   jomal   de   grande   circulação   ou
c,orrespondência  com  Aviso  de  Recebimento  ou,   ainda,  através  de  endereço  eletrônico  válido  a  ser  fornecido  pelo
Licitante na declaração constante das exigências dos documentos de habilitação ou pelo chat da ferramenta eletrônica da
Bolsa de Licitações do  Brasil -BLL.

17.2  -  Os  avisos  de  prosseguimento  das  sessões,  a  decisão  sobre  os  recursos  interpostos,  a  anulação  ou  revogação
serão   feitos   aos   interessados   mediante   publicação   na   imprensa   oficial   (flanelógrafo)   da   Prefeitura   Municipal   de

Acopiara/CE, confome disposto na Lei Orgânica do Município, e facultativamente em Jornal de Grande Circulação,

18- DISPoslçõES GERA[S

18.1-As normas que disciplinam este  Pregão  Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da ampliação da  disputa
entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular funcionamento da
administração.
18.2.  Os casos omissos  poderão ser resolvidos  pela  Pregoeira diirante  a sessão e  pelo(s)  Secretàrio(s)  Ordenador(es)
de Despesa,  em outro caso,  mediante aplicação do caput do art.  54 da Lei n.° 8.666/93.
18.3-  0  não  atendimento  de  exigências  fomais  não  essenciais  não  importará  no  afastamento  do  licitante,  desde  que
sejam  possíveis  a  aferição  da sua qualidade  e  a exata compreensão da  sua  proposta durante  a  realização  da sessão

pública deste  Pregão Eletrônico.
1,8.4.  Nenhuma indenização serà devida às licitantes pela elaboração ou  pela apresentação de documentação referente

í;i: làg Presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrentes.
18.5.  A  administração  disponibilizará  meios  de  divulgação  e  amplo  acesso  aos  preços  praticados  no  Registro  objeto
de§sa licitação.

18.6-Na  contagem  dos  prazos  estabelecidos  neste  edital,  exclui-se  o  dia  de  início  de  contagem  e  Ínclui-se  o  dia  do
vencimento,  observando-se  que  sÓ  se  iniciam  e  vencem  prazos  em  dia  de  expediente  normal  no  Município,  exceto

quando for expres§amente estabelecido em contràrio.

:ih7o.,A6Soón:oÀToaei:ae:sAocbàepíãt#i:itsÊãAo#ecmEÊe:âb5t:do:;óuo|t:eàs:*Saãâds:x:::fgeiroa,d:.PhM.tà.'.aâevo!oâârsa|q2:3:
horas e através do e-mail:licitaacopiara@hotmail.com.

18.8.  Cópias  do  edital  e  anexos  serão  fornecidas  mediante  Protocolo  de  Retirada  de  Edital,  mediante  pagamento  de
cópia' reprogràfica,  na Sede da Comissão de  Pregão da Prefeitura Municipal de Acopiara/CE,  na AV. José Marques Filho,
600  -Aroeira -ACOPIARA -CEARÀ -CEP  63.560-000,  de segunda a sexta-feira,  no  horàrio de 08:00  às  12:00  horas e
através  do  e-mail:licitaacopiara@hotmail.com,  ficando  os  autos  do  presente  processo  administrativo  à  disposição  para
vistas e conferência dos interessados, ficando o licitante obrigado a;
a)  pagamento da taxa no valor de R$ 20,00 (vinte reais) de cópia reprográfica,  por meio de Documento de Arrecadação
Municipal -  DAM.

„    1,8.10.      0    teferido      edital      e      seus      anexos      também      estão      disponíveis      nos      seguintes      sítio

Í:'#,JíT#C#P#tmffivàriT###d±Nemm°4rimJ:9rLdE:=::!±=±:mseded£co
Pregão da  Preleitura Municipal de Acopiara/CE.
18.12-Toda-s..a§   nomas   inerentes   às   contratações   do  objeto  deste   Certame,   discriminadas   no
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18.13-   No   interesse  da  Administração   Municipal   e  sem  que  caiba  às  licitantes  qualquer  tipo  de  indenização,  fica

assegurado a autoridade competente:
a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos interessados na
forma da legislação vigente.
b) Anular ou  revogar,  no todo ou  em parte,  a presente licitação,  a qualquer tempo, disto dando ciência aos interessados
mediante publicação na foma da legislação vigente.

PREFEITURA    MUNICIPAL    DE   ACOPIARA
Avenida Paulino Félix, N9 362 -Centro ~ Acopiara -Ceará
CNPJ  na 07.847.379/0001-19 / Teleforie: (88)  3565-1999



ANEXO  1

1 -INFORMA ÕES  PRIMÀRIAS  E CLASSIFICA ÃO DA DESPESA

N° 2021.01.25.01.

"1.    ORGÃO(S)   SOLICITANTE(S):   GABINETE   DO   PREFEITO,   SECRETARIA   DE   ADMINISTRAÇÃO   E   FINANÇAS,

SECRETARIA    DE    SAÚDE,    SECRETARIA   D0    TRABALHO    E    DESENVOLVIMENTO   SOCIAL,    SECRETARIA    DE

INFRAESTRUTURA,  SECRETARIA  DE AGRICULTURA  E  DESENVOLVIEMNTO  SOCIAL,  SECRETARIA  DE  CULTURA,

ESPORTE    E    JUVENTUDE,    SECRETARIA    D0    MEIO    AMBIENTE,    PROCURADORIA    GERAL    DO    MUNIcipIO,

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSPORTE E TRÂNSITO.

2.    ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

3.    DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S):  Não se aplica.

4.    FONTE(S)  DE RECURSO:  Não se aplica.

5.    VALOR(ES)  GLOBAL  ESTIMADO(S):   R$  158.510,10  (CENTO  E  CINQUENTA  E  OITO  MIL  QUINHENTOS  E  DEZ

REAIS  E DEZ CENTAVOS).

11 - DETALHAMENTO  DA DESPESA

6.    OBJETO:  AQUISIÇÂO  DE  GÁS  LIQUIFEIT0  DE  PETRÓLEO.GLP  EM  BOTIJÃO  DE  13KG  DE  INTERESSE  DAS

('     (|*i,;j{}i!Íi§i#:PlyERSAS SECRETARIAS DO  MUNICíPIO  DE ACopiARA -CE.

7.    JUSTIFICATIVA: A referida contratação faz se necessària para atender as necessidades das secretarias do Município

de  Acopiara,   bem   como  a  manutenção  das   boas  condições  de   uso  dos  mesmos,  com  a  finalidade  de   promover  à

otimização dos serviços,  prestados à população garantindo, desta forma, visando garantir a manutenção das atividades de

copa, cozinha e refeitórios dos serviços prestados pelas Secretarias Municipais.

0
111 -DAS CONDICÕES  DE ENTREGAffoRNECIMENTO

8.    PRAZO  E  LOCALDE  ENTREGA/FORNECIMENTO:  Os produtos de\/erão ser entregues em  até 05  (CINCO)  DIAS,  a

contar da emissão da Ordem de Compra, nos locais determinados pela solicitante.

9.    PRAZO  DÉ: VIGÊNCIA:  A  Ata  de  Registro  de  Preços  produzirâ  seus jurídicos  e  legais  efeitos  a  pamr  data  de  sua

assinatura e vigerà pelo prazo de  12 (DOZE) MESES, admitindo-se,  porém,  a prorrogação da vigência dos contratos dela

decorrente,  nos termos  do  ariigo  57,  da  Lei  Federal  n°  8.666/93,  se  a  proposta  registrada  continuar se  mostrando  mais

vantajosa à administração,  satisfeitos os demais requisitos do Decreto Municipal  n° 005/2017 de 19 de janeiro de 2017.
Í|i}}[j{:Pri,:sAãç£TE:ía°Í,s°ca:a£:::::::teersàtoe:eotur:::b;;e:::Pd°::ãp°roddeut::t:e:aendc°asmi:°hdaui:Sn'toeTaadt:c:::tnr::tçaã)od|::easpsà:Ía:

observada todas as disposições pactuadas, através de crédito na conta bancaria da Detentora.

`          :; lv-DOS PRECOS OFERTADOS E DA FORMULACÃO DA PROPOSTA

:    +     5-ó

11.                Na proposta de preços de\/erá constar as especificações detalhada do item, tipo e quantidade solicita

unitário e total,  em  moeda  nacional,  em  algarismo e  por extenso, jà considerando todas as despesas,  tributos,

taxas,   encargos. Ê.de`m_ais   despesas  que   incidam   direta  ou   indiretamente  sobre   os   itens,   mesmo

0 valor

PREFEITURA   -MUNICIPÁL    DE    ACC)PIARA
Avenida Paulino Félix, N9 362 - Ceí`tro -Acopiara - Ceará
CNPJ ri9 07.847.379/0001-19 / Teíefone; |88} 3565-1999



12. A Secretaria  Münicipal  poderá se valer da análise técnica dos  itens,  antes  da adjudicação  e homologação  da  licitante,

para verificação do atendimento das especificações mínimas dos itens constantes no Projeto Bãsicorrermo de Referência.
i3. 0  fomecimento  dos{ produtos  lícitados  poderà  ser feito  de  forma fracionada  ou  em  sua  totalidade,  de  acordo  com  a

necessídade  do  Órgão  interessado  durante  o  prazo  de  contratação,  mediante  a  expedição  de  periódicas  ORDENS  DE

COMPRA, pela Secretaria Gestora, constando a quantidade de itens a serem entregues.

V - DA FORMALIZACÃO  DA ATA DE REG.  DE PRECOS.  FISCALIZACÃO  E GESTÃO D0 CONTRATO:

•„,ií,|i|i!|]íi,|!||;:.[tc,íadnT::i.s;::iãa:,zT,uá:i:i:,aLe|:rd::,oa::Êeegc,rse,::ndaeç:::::',aadsorca.ndd:ç::osc:d:::::;o':c;t:::neoveen,::,::T,:',sp%ãÉO:

a  vir  serem  adquin.dos  pela(s)  Secretaria(s)  contratante(s),  por  meio  de  Contrato(s)  a  serem  firmados  e  oriundos  da

respectivaAta.

15. 0  fomecimento  dos  produtos  será  acompanhado  e  fiscalizado  por  servidor da  Secretan.a,  o  qual  deverá  atestar  os

documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega dos produtos, para fins de pagamento.

16. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminiii a responsabilidade da empresa contratada.

17. Caberá  ao  servidor designado  rejeitar totalmente  ou  em  parte,  qualquer  produto  que  não  esteja  de  acordo  com  as

exigências,  bem como, deteminar prazo para substituíção do mesmo eventualmente fora de especificação.

18. A gestão  e fiscalização  do  contrato caberá ao  Ordenador de  Despesa  de cada  Secretaria  ou  a  quem  este designar,

devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância ao que dispõe o art.  58,  inciso  111, c/c art. 67

da Lei  Federal n° 8.666/93.

Vl -DAS 0BRIGACÕES

19.  DO ÓRGÂO GERENCIADOR:

#jõmpetirà ao  Órgão Gestor do Registro de  Preços:
!L`!':l'.'GerenciaraAtadeRegistrodePreços;

11.   Providenciar,  sempre  que  solicitada,  a  indicação  do  fomecedor  detentor  de  preço  registrado,  para  atendimento  às

necessidades   da   Administração,   obedecendo   à   ordem   de   classificação   e   aos   quantitativos   definidos   na   Ata  de

Registro de Preços;

111. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços regístrados;

lv. Aplícar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços:

a) Advenência.

b) Multa, na foma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata.

c)  Suspensão  temporària  de  pariicipação  em  lícitação  e  impedimento  de  contratar  com  a  Administraçã`o   Pública,  por

prazo não superior a 05 (cinco) anos.
V.  Cancelar o registro do fornecedor detentor do preço registrado, em razão do disposto no Decreto Municipal n° 005/2017

de 19 de janeiro de 2017;

Vl.   Comunicar  aos   Órgãos   Parlicipantes   do   SRP   a   aplicação   de   penalidades   ao   fomecedor  detentor  de

„w,registrados.

20.  DA DETENTORA D0  REGISTRO:

0  detentor do  registro  de  preços,  durante  o  prazo  de  validade  da Ata  de  Registro  de Preços fica obrigado a:

reços



11.  Fornecer  os  bens  ofehados,  por  preço  unitàrio  registrado,  nas  quantidades  indicadas  pelos  participantes  do Sistema

de Registro de Preços, medíante formalização de contrato, no prazo estabelecido na Ordem de Compra;

111.  Responder   no   prazo   de    até   05(cinco)   dias    a   consultas   do   Órgão   Gestor   de   Registro   de   Preços   sobre   a

pretensão de órgãos/entidades não participantes de utilizar a Ata na condição de Órgão/Entidade lnteressado;
lv.  Estar ciente que os materiais adquiridos estarão sujeitos à aceitação pelo órgão recebedor, ao qual caberá o direito de

recusar caso não esteja de acordo com o especificado e seja um produto de qualidade Ínferior ao solicítado.

V. Aceitar,  nas  mesmas coTndições pactuadas  inicialmente,  os acréscimos ou supressões que se fízerem  necessários,  a

critério da administração pública,  respeitando-se os limites previstos na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, até 25%

(vinte e cinco por cento) do valor do contrato.

'.`           H  hl

n

11 -DOS QUANTITATIVOS

21.    DO   ITEM,   QUANTITATIVOS   E   VALORES:   A   definição   dos   seguintes   quantitativos   deu-se   com   base   em
:       levantamento   pautado   pelo   histórico   de   utilização   e/ou   consonãncia   com   as   necessidades   de   contratação

prospectada por este(s) órgão(s).  Sendo:
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RECARGA          DEBOTIJÃODEGÂS13KG

UND

12 06 120 12 02 05 12 05 48 145 192 170 72 12 28 20 980 1.841

Ri86,10 RS158.510,10

DETALHAMENTO  DO FORNECIMENTO:

A contratada deverá obedecer as especificações para a aquisição mencionada no objeto:
A empresa deverá fomecer produtos de boa qualidade.
A empresa deverá encaminhar os produtos adquiridos em tempo hábil.
A empresa deverá se nesponsabilizar por produtos que apresentem defeito

ANTO
ALMEIDA
PRESIDENTAi.

ELZA
ASIL.VA
REGOEIRA

PREFE`TÜRÀM.UNICIPAL0EACOPIARA



ANEXO  11

MODELO DE PROPOSTA DE PRECOS

A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA.

Processo:  PREGÃO  ELETRÔNIC0  N° 2021.01.26.02  -SRPPE
Data e Hora de Abehura:                                                às                      horas

OBJETO:   REGISTRO   DE   PREÇOS   VISANDO   A   AQUIslçÃO   DE   GÁS   LIQUIFEITO   DE   PETRÓLEO-GLP   EM
BOTIJÃO   DE   13KG    DE   INTERESSE   DAS   DIVERSAS   SECRETARIAS   DO   MUNICÍPIO    DE   ACOPIARA   -CE,
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS  NO TERMO  DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO  EDITAL.

lTEm.

«              T    `-`.Jl,EspF.o iEiçÂêÃiji;.:,,;h3;:f,:=*:`
._               ,1}

:t.{ji^TÓE,_r;'

::,,r,~[M~Á£É,áç¥jícx;;§_%:ü#TTÁ°iBo VALORTOTAL
-  `uNbútí-.c~h

1.
RECARGA DE  BOTIJÃO  DE  GAS13KG

UND 1.841

VALOR GLOBAL RS

u \íALO R G L0 BAL :  RS  „ „ h                       .... „  ( ----------------------------------------------------------------- ).

PRAZoDEENTREGA:Até'Ô5(Ciú.õo)DiASCoRRiDoS,acontardaexpediçãodaoRDEMDECoMPRA.

VALIDADE DA PROPOSTA:  60 (sessenta) dias.

Observações:
•       Esta proposta deverá ser anexadajunto ao sistema da Bolsa de  Licitações do Brasil -(\híww.bll.org.br) em  pDF

•       ELABORAR A PROPOSTA INDIVIDUALMENTE PARA CADA ITEM COTADO.

•       0 licitante declara que tem o pleno conhecimento,  aceitação e cumprirá todas  as obrigações contidas no  anexo  1 -

Projeto Básico/Termo de Referência deste edital.
•       lndependente  de  declaração expressa fica subentendida que  no valor proposto estão  incluídas todas  as  despesas

necessárias ao fornecimento dos produtos, inclusive as relacionadas com:
-encargos sociais, trabalhistas,  previdenciários e outros;

-tributos, taxas e tarifas,  emolumen{os,  licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
-seguros em geral, da Ínfortunistica e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante

e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pelo fomecimento dos produtos objeto desta licitação.

úUNl¢lpALPEAO0PIARA



ANEXO  111

MODELO DE PROCURAÇÃ0/DECLARAÇÕES

ITEM 01  -MODELO  DE PROCURAÇÃO

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE:  <NOME  DA  EMPRESA,  CNPJ e  ENDEREÇO>  neste ato  representada  por seu  (titular,  sócio,  diretor ou
representante),  Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil,  profissão,  RG e CPF)

OUTORGADO:  <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade,  estado civil, profissão,  RG,  CPF e endereço.

#RFciEâLgEOÂt:àgÊ'nAteRAC,oÉ:::edoa:oo::oarrgá:dr:Íâ!,v:'eanÊReEseÂrâisEEÊqeR%SN,PcaàaNroe2;e2S|:#|Í-!:.óu2nt.osaR:PREE,FPE:JeunEê
o  mesmo,  assinar propostas,  atas,  entregar durante  o  procedimento  os  documentos de  credenciamento,  envelopes  de

proposta  de  preços  e documentos de  habilitação,  assinar toda  a documentação  necessária e  praticar todos os  demais
atos  pertinentes  ao  certame em  nome  da  Outorgante  que  se fizerem  necessários  ao  fiel  cumprimento  deste  mandato,
inclusive  Ínterpor  recursos,  ciente  de  que  por  força  do  artigo  675  do  Código  Civil  está  obrigado  a  satisfazer todas  as

obrigações contraídas pelo outorgado.

(representante legal)



ANEXO  111

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAçÕES

ITEM 02 -MODELO  DE DECLARAÇÃO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO

OBJETO:   REGISTRO   DE   PREçOS   VISANDO   A  AQUISIÇÃO   DE   GÁS   LIQUIFEITO   DE   PETRÓLEO.GLP   EM
BOTIJÃO   DE   13KG   DE   INTERESSE   DAS   DIVERSAS   SECRETARIAS   DO   MUNICÍPIO   DE   ACOPIARA   -CE,

CONFORME  ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO  DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL.

DECLARAÇÃO

„     inscrito     no     CNPJ     n° .,......,     por     intermédio     de     seu     representante     legal     o(a)

portador(a)  da  caneira  de   ldentidade  ng .........,,.  e  do   cpF  ng  „„
DECLARA,  para fins do disposto na PREGÃO ELETRÔNICO  N° 2021.01.26.02  -SRPPE que:

a)  sob  as  penas  da  lei,  para  todos  os  fins  de  direito  a  que  se  possa  prestar,  especialmente  para  fins  de  prova  em

processo  licitatório,  junto  ao  Municipio  de  Acopiara,  Estado  do  Cearà,  que,  em  cumprimento  ao  estabelecido  na  Lei  n°
9.854,  de  27/10/1999,  publicada  no  DOU  de  28/10/1999,  e  ao  inciso  Xxxlll,  do  artigo  7°]  da  Constituição  Federal,  não

emprega  menores  de  18  (dezoito)  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou  insalubre,  nem  emprega  menores  de   16

(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a pariir de 14 (quatorze) anos.

b)  sob  as  penas  da  lei,  para  todos  os  fins  de  direito  a  que  se  possa  prestar,  especialmente  para  fins  de  prova  em

processo  licitatório, junto ao  Município  de Acopiara,  Estado do  Ceará,  que concorda  integralmente com  os termos deste
edital e seus anexos;

|itj:{||ii!|!i!{!i!§ii)eo[8U;;:6%X;;tueeqfi|ca:qmuoesr::::t::Pdeawoebn:,%natt:;,:3:::t'::::c|::Sraohc::i:tna:,::::;iepnaoí:C:::;::e:Le::ndt:::ri:Ze§i::t:ta°r|:',

Pelo que, por ser a expressão da verdade, fima a presente] sob as penas da Lei.

(representante legal)

ALMEIDA
E.LZA

A S I LVA
pREsiDEN1-AíPRE_G.QElffi

ACOPIARA
P.riEtTÜRAW.Ut`lc\PAIOE



OBJETO:   REGISTRO   DE   PREçOS   VISANDO   A   AQUISIÇÂO   DE   GÁS   LIQUIFEITO   DE   PETRÓLEO-GLP   EM
BOTIJÃO   DE   13KG   DE   INTERESSE   DAS   DIVERSAS   SECRETARIAS   DO   MUNIciplo   DE   ACOPIARA   -CE,
CONFORME  ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL.

DECLARAÇÂO

.,,     inscrito     no     CNPJ     n° .... „ ........,..,     por     intemédio     de     seu     representante     legal     o(a)

poriador(a)  da  caheira  de  [dentidade  m.„„ ..... „  e  do  cpF  ng  „„

P.ECLARA,parafinsdodkpostonapREGÃOELETRÔNICON°202"2m2-SRPPEque:

a`)  sob  as  penas  da  bi,  para  todos  os  fins  de  direito  a  que  se  possa  prestar,  especialmente  para  fins  de  prova  em

processo licitatório, junto ao Munk}ipkj de Acopiara,  Estado do Ceará, que, tem cBncia e concorda que a convocação do
licitante para quaisquer atos do  processo,  inclusive para  assínatura do(s)  Contrato(s)  e ORDEM  DE  COMPRAS  poderão
se dar através de endereco eletrônico oficial e válido a ser fornecido Delo Licitante. sendo este:

E.mail:

b)  Que cabe a este,  realizar o acompanhamento,  receber todas e quaisquer informações relativas ao presente processo

(prazos, comunicados,  infomativos e etc.), sob pena de decadência ou de conhecimento como  resposta tácita aos atos,
bem como, descumprimento as condições editalicias e as sanções relativas.

c)  Que a administração,  poderá,  ainda,  de forma facultativa e complementar, também  realizar a publicação em jornal de

grande  circulação  ou  correspondência  com  Aviso  de  Recebimento  ou,  ainda,  a![a!£é§ de  publicação  na  imprensa  oficial

(flanelógrafo) da Prefeitura Municipal de Acopiara/CE.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(representante legal)

ü:U.q±€ÀLoj;A.CQP,ABA.~.,...~ri.PREFEITURA



ANEXO  IV

MINUTA DA ATA DE REGISTRO  DE PREÇOS

`(,    ATA DE REGISTRO  DE PREÇOS N° <N° DA ATA DE REGISTRO  DE  PREçOS>

PREGÃO  ELETRÔNIC0  N° 2021.01.26.02  -SRPPE
VALIDADE:  12 (DOZE)  MESES.

Pelo  presente  instrumento,  o  municipio,  por  meio  da  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ACOPIARA/CE,  Estado  do  Cearà,

pessoa  jun'dica  de  direito  público  intemo,  inscrita  no  CNPJ  sob  o   N.°  07.847.379/0001-19,  com  sede  de  sua  Prefeitura
Municipal  na Avenida  Paulino  Félix,  362-  Centro-ACOPIARA - Cearà - CEP  63.560-000,  através da  SECRETARIA  DE

neste ato representada pelo Sr. aqui denominado de ORGAO GERENCIADOR,

considerando  o  julgamento  da  licitação  na  modalidade  de  PREGÃO  ELETRÔNICO  N°  2021.01.26.02    .  SRPPE,  bem
como,  RESOLVE  registrar  os  preços  das  empresas  signatárias,  nas  quantidades  estimadas  e  máximas  anuais,  de
acordo  com  a classificação  por elas  alcançadas,  atendendo  às  condições  previstas  no  lnstrumento  Convocatório  e  as
constantes desta Ata de Registro de Preços, em conformidade com as disposições a seguir.

1.               CLÁUSULA PRIMEIRA -DO  FUNDAMENTO  LEGAL

Processo  de  Licitação,  na  modaliclade  PREGÂO  ELETRÔNICO  N° 2021.01.26.02   -SRPPE,  sujeitando-se  as  partes  às

"mii#L#;tffi#,DdEacL+j°8.FáLtâ:#*:#2e%'à#§!:%#iiew?Fgg°üMtu7#ft+2n°oo5m"
2.       DOOBJETO
C#LÉog%bLpdaER%n#ÃAàtiD°ET3GkGr5Ê,DffiEúÉ:::=SÊSDLLST#ASAê8isc'Êà°ÀRàéG*U£UN'¢#8BE

ACOPIARA  ¢E,   CONFORME   ESPECIFICAçÕES   CONTIDAS   NO   TERMO   DE   REFERÊNCIA   EM   ANEX0   A0
EDrTAL
2.1.  Tudo conforme especificações contidas  nos Anexos do  Edftal  do  processo originàrio,  no qual  restaram classificados
ein primeino lugar os licitantes stgnatários.

3.       DOS PRECOS. ESPECIFICACÕES E QUANTITATNOS
3.1.   0  preço  registrado,  as  especificações  do  objeto,  a  quantidade,  fórnecedor(es)  e  as  demais  condições  ofer[ada§
na(s) proposta(s) são os constantes dos anexos desta Ata de Registro de Preços.

4.       ÓRGÃO PARTICIPANTE

4.1.  São Órgãos e entidades pú"cas part.icipantes do registro de preços:
4.1.1.       SECRETARIADE

5.       VALIDADEDAATA
5.1.  A  validade  da  Ata  de  Regístno  de   Preços  serà  de  12  (DOZE)  MESES,  a  partir  desta  data,  não  podendo  ser

prorrogada.

6.       REVISÂÓ ECANCELAMENTO
6.1.  A Administnação poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente,  a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados nes~ta Ata.
6.2.  Mercado  Õu  de  fato  que  eleve  o  custo  do  objeto  registrado,  cabendo  à Administração  promover as

junto ao(s) fornecedor(es).
6.3.  Quando   o   preço   registrado   tornar-se   superior   ao   preço   praticado   no   mercado   por   motivo   {
Administração  convocarà  o(s)  fornecedor(es)  para  negociar(em)  a  redução  dos  preços  aos  valores
mercado. ANTON

ALMEIDA D

dos   pelo

LZA
SILVA

PREFEITURA    MUNICIPAL    DE    ÃCOPÍARA
Averida Paulino i:élix, Ng 362 -Centro ~ Acopiara -Ceará
CNPJ ris! 07.847.379/0001-19 / Teíeíor`€.: (88) 3565-1999



6.4.  0  fomecedor que  não  aceitar reduzir seu  preço  ao  valor  praticado  pelo  mercado  será  liberado  do  compromisso
assumido, sem aplicação de penalidade.
6.4.1.      A  ordem   de  classificação  dos  fornecedores   que  aceitanem   reduzir  seus   preços   aos  valores   de   mercado
observará a classificação original.
65.  Quando  o  preço  de  mercado  tomarse  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor  não  puder  cumprir  o
compromísso, o órgão gerenciador poderá:
6.5.1.       Liberar o  fornecedor do  compromisso  assumido,  caso  a  comunicação  ocorra  antes  do  pedido  de  fornecimento
dos   itens   ora   Hcitados,   e   sem  aplicação  da  penalidade  se  confirmada  a  \/eracidade  dos   moti\/os  e  comprovantes
airesentados;e
6.5.2.      Convocar os demais fornecedores para assegurar úual oportunidade de negociação.              .
6.6.  Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  Órgão gerenciador deverâ  proceder à  revogação  desta  ata  de  regktro  de

preços, adotando as medklas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7.  0 reaistro do fomecedor será cancelado ciuando:
6.7.1.       Descumpriras condições da ata de registro de preços;
6.72.      Não  retirar  a  ORDEM  DE  COMPRAS  ou  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pek]  Admhbtração,
sem justmcawa ace";
6.7.3.       Não aceitar reduzir o seu preço regístrado, na hípótese deste se tornarsuperior àqueles praticados no mercado;
Ou

6.74.       Sofrer sanção  administrativa ci+jo efeito torne-o proibido de celebrar contrato admjnistrativo,  alcançando o órgão

gerenciador e Órgão(s)  participanb(s).
6.8.  0 cancelamento de  registros nas  hipóteses previstas  nos  itens 6.7.1,  6.7.2  e 6.7.4 será formalizado  por despacho
do órgão gerenciador, assegurado o contradftórb e a ampla defesa.
6.9.  0  cancelamento do registro de  preços  poderà ocorrer por fato  superveniente,  decorrente de caso fortuito ou força

li+::;Íillí[|.j!il!{!::*::::"Upeo:rre!.:::q:::ntceur:spsnempeúnbt]:c::oajaidevidamentec0mprovadoseiustificados

6.9.2.       A pedidodo fornecedor.

7.        CONDICÕES GERAK5

7.1.  As  condições  gerak;  da  execução  do  contrato,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e  recebimento  do  objeto,  as
obrúações  da  Adnmiistração  e  do  fornecedor  registrado,  penalidades  e  demais  condições  do  ajuste,  são  as  que  se
encontram definidas no Projeto Básico/Termo de reférência e no Edftal da licitação de origem.
72.  As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
72.1.      Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédk) de lavratura de termo aditi\/o à

presente ata de Registro de Preços.
7.2.2.       lntegram esta Ata os seus anexos, o Edital de pREGÃO ELETRÔNICo que me deu orúem e seus anexos, e as

i#Édás)adTo::,!:||=#ãíi#:!:;ocontrabdecorrenbdopresenbregistroparaqua,queroperaçãomanceim,
sem  prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO.
724.       O(S)  Órgão(s)  pariicipante(s)  se  reser\/a(m)  o  direito  de  fazer  uso  de  qualquer das  prerTogativas  di§postas  no
arligo 58 da Lei n.° 8.666/93,  alterada e consomada.

#.ã,,cÍpA;í:::::::::+:;;:::::;:,#+::::::#ammeTnbT##TgLT#íobLam+#ãb##:::+::::::í#::g::::::ã:
e o uso dos sen/iços peka Administração.

8.              O  contratado,   no  fornciemento  dos  produtos,  sem  prçjuízo  das  responsabifflades  contratuak;  e  bgak;,   não

poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

9.       DAS OBRIGACOES DO ORGAO GERENCIADOR
9.1. ` Caberáao Órgão gerenciador, além das obrigações discrimínadas no corpo do Edital e da presente
todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte;
9.2.  Gerenciar a presente ata de registro de preços;

•`-    `-    p
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93.  Promover,   periodicamente,   ampla   pesquisa   de   mercado,   de   fórma   a   comprovar  se   os   preços   registrados

permanecem compativeis com os pratícados na Adrnink5tração Pública;
9.4.   Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;
95.  Aplicar,  garantida  a  ampla  defesa  e  o  contradftório,  as  penalidades  decorrentes  de  infrações  no  procedimento
licftatório; e

9.6.  Aplicar, garantida a ampLa defesa e o contrad%rio, as penalidades decórrentes do descumprimento do pactuado na
sta de registno de preços ou do descumprimento das obrúações contratuais, em relação às suas próprias contratações.

i:..L.ACEÍE°=EiupÊEsmqLmmmsft{adünestiatibrümüpTeçc.hduswoacr6mode
que trata o §  1° do ari.  65 da Lei  n° 8.666, de  1993.

DOS  ILicITOS  PENAIS

11.1.        As  infrações  penais tipificadas  na  Lei  8.666/93  serão objeto de  processo judicial  na forma  legalmente  prevista,

sem  prejuizo das demais cominações aplicàveis.

12,     DOFORO
12.1.      0  foro  da  Comarca  de  Acopiara/CE  é  o  competente  para  dirimir  questões  decorrentes  da  execução  deste
lnstrumento,   em  obediência  ao  disposto  no  §   2°  do  artigo  55  da   Lei   8.666  de  21   de  junho  de   1993,   alterada  e

consolidada.

Para firmeza e  validade do  pactuado,  a  presente Ata foi  lavrada em  02  (duas)  vias  de  igual teor,  que,  depois de  lida e
achada em ordem, vai assinada pelas paries.

Acopiara/CE, _ de _ de

<NOME  DO  SECRETARIO>

SECRETÁRIO  DE <SECRETARIA>
ÓRGÃO GERENCIADOR

<NOME  DA EMPRESA>
<CNPJ>

<NOME D0 REPRESENTANTE>
<CPF>

DETENTORA



ANEX0 1 A ATA DE REGISTRO DE PREçOS N°

RELACÃO  E QUALIFICACÃO DOS FORNECEDORES COM  PRECOS  REGISTRADOS

01. RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:

ENDEREÇO:

TELEFONE:
REPRESENTANTE:
BANCO: AGÊNCIA:

FAX:

RG: CPF:

CONTA CORRENTE:

..-...      =  ...--.-
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ANEXO V
MINUTA DO CONTRAT0

CO NTRATO  NO :  ******#**H****H*****

PREGÂO  ELETRÔNICO N° 2021.01.26.02   -SRPPE

CONTRATO QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM,  DE  UM  LAD0

A    PREFEITURA    MUNICIPAL   DE   ACOPIARA,    E    DO

OUTRO   A   EMPRESA                                           PARA   O   FIM

QUE  NELE SE  DECLARA.

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE ACOPIARA,  Estado do  Ceará,  pessoa juridica de direito  público  interno,  insciita no  CNPJ

sob o N.° 07.847.379/0001 -19, com sede de sua Píefeitura Municipal  na Avenida Paulino Félix, 362-Centro-ACOPIARA -

Ceará -CEP  63.560-000,  inscrito  no  CNPJ  sob o  N.° 07.847.379/0001-19, através da  SECRETARIA DE
neste   ato    representado(a)   pela   Sr(a)
CONTRATANTE,   e  de   outro   lado   a   Empresa
CNPJ/MF  sob  o  n.°

C.P.F.     NO

estabelecida   na
neste  ato  representada  pelo  (a)   Sr(a).

aqui    denominado(a)    de

inscrita   no
-,  pohador  (a)  do  CPF  n°

apenas denominada de CONTRATADA, fimam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO FUNDAMENTO  LEGAL

1h\1.   Processo   de   Licitação,   na   modalidade   PREGÂO   ELETRÕNICO   N°  2021.01.26.02     -SRPPE,   cujo   objeto  é  o

R'EGISTRO   DE  PREÇOS  VISANDO  A  AQUISIÇÃO  DE  GÁS  LIQUIFEITO  DE  PETRÓLEO-GLP  EM  B0TIJÃO  DE
13KG    DE    INTERESSE    DAS    DIVERSAS    SECRETARIAS    DO    MUNICÍPIO    DE   ACOPIARA   -CE,    CONFORME
ESPECIFICAÇÕES  CONTIDAS  NO  TERM0   DE  REFERÊNCIA  EM  ANEX0  AO   EDITAL,  em  conformidade  com  o
DECRETO  FEDERAL  N.°  10.024/2019,  de  20/09/2019  e  Decreto  Municipal  n° 005/2017  de  19  de janeiro de  2017,  a  Lei

Federal N° 8.666/93 -Lei das Licitações  Públicas c/c os temos da Lei Federal n° 10.520, de  17/07/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA -DO OBJETO  DO CONTRATO

2.1.  0  presente contrato tem com~o objeto é  REGISTRO  DE  PREçóS VISANDO A AQUIslçÃO  DE  GÁS  UO.UIFEITO
DE  PETROLEO.GLP  EM  BOTIJAO  DE  13KG  DE  INTERESSE  DA  SECRETARIA  DE  **"*"**H*  DO  MUNICIPIO  DE

âÊORPE'fEiâÊ-NCc[À,_tuAdNOEexmoiodn:oÉT,i,daidd:cporTc::s:o,|ci:ã;Óer:.epeRSÉâcÀfióca#ÊiÉgnki,dcaôR3Z.R2?:.E.T206.#jcsoR'#Ê."n:
qual encontram-se especificados no presente Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA .  DO VALOR,  DO  REAJUSTE E  DO  PAGAMENTO

i!|i!jjí,;:d:tovsa'i:,!:£:!dsaegp::à:ntaesa::dneçnaséddeecRo::p+rodutos  licit-ados,   segundo  as  orde-ns  de  compras/autorizações  de  forneci'mento  expedidas
),  a ser pago na proporção da entrega dos

pela  Administração,   de
conformidade   com   as   notas   fiscais/faturas   devidamente   atestadas   pelo   Gestor  da   despesa,   acompanhadas   das
CeriidõesFederais,EstaduaiseMunicipaisdolicitantevencedor,todasatualizadas,obsewadasa§condiçõesdoedital.,

TEM' L   L`        ESPECIFICAÇÁo' UND yQTDE  "y `  `riAÊréA :",àLJ)_i,,?.Í;*Ü#f+LÁ°Rio VNLUR"Nt

ARA"

t.+ A/
VALOR GLOBAL RS NTnhh ÉLZA
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3.2. 0 valor do presente Contrato não será objeto de reajuste.
3.3.  Na  hipótese  de  sobrevirem  fatos  imprevisiveis,  ou  previsíveis  porém  de  consequências  incalculáveis,  retardadores

ou   impeditivos   da   execução   do   ajustado,   ou   ainda,   em   caso   de   força   maior,   caso   fonuito   ou   fato   do   principe,
configurando àrea econômica extraordinária e extracontratual,  poderá,  mediante procedimento administrati\Jo onde reste
demonstrada  tal  situação  e  termo  aditivo,  ser  restabelecida  a  relação  que  as  panes  pactuaram  inicialmente  entre  os
encargos  do  contratado  e  a  retribuíção  da  Administração  para  a  justa  remuneração  do  fornecimento,  objetivando  a
manutenção  do  equilibn.o  econômico-financeiro  inicial  do  contrato,   na  forma  do  artigo  65,   11,   "d"  da   Lei   Federal   n.°

8.666/93,  alterada e consolidada.
3.4.   0  pagamento  será  efetuado  em   até  30  (trinta)  dias,  após  adimplemento  da  obrigação  e  encaminhamento  da
documentação  tratada  no  subitem  3.1,  observadas  as dísposições editalícias,  através de crédito  na  Conta  Bancária do
fomecedor ou através de cheque nominal.
3.5. Por ocasião do fornecimento deverá ser apresentado recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal.

CLÁUSULA QUARTA -DA VIGÊNCIA DO PRAZO E FORMA DE ENTREGA

4.1.  0  presente  lnstrumento produzirà seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá até _
de de20        .
4.2.  No  caso  do  material,  objeto  do  presente  contrato,  ser  entregue  na  sua  totalidade,  antes  da  data  de  témino  do
contrato, fica o referido contrato automaticamente expirado.
4.3.  lndependente da quantidade de cada item deste contrato à administração ficará no direito de solicitar apenas aquela

quantidade que lhe for estritamente necessária.
4.4.  DO  PRAZ0  E  LOCAL  DE  ENTREGA:  Os  produtos  deverão  ser entregiies  no  prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias  a
contar da expedição da ORDEM  DE COMPRA-FORNECIMENTO  pela administração,  de segunda a sexta-feira,  no  local
deteminado na ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO emitida pela Secretaria ComFetente`
4.5.  0  Contratado  que  atrasar  a  entrega  confome  prazo  dado  na  ordem  de  compra  deverá  ser  automaticamente
notificado e  terá  um  prazo de 24  horas  para entregar os  produtos  a partir da data da notificação,  caso contrário  estará
sujeito às penalidades previstas no edital.
4.6.  A  ORDEM  DE  COMPRA  será  emítida  serà  via  fax  ao  seu  numero  de  telefone  ou  via  e-mail  ao  seu  endereço
eletrônico, ficando o mesmo obrigado a confirmar o recebimento também via fax e/ou email com assinatura/nome e CPF

; do funcionàrio que recebéu, sujeito as  penalidades especificadas neste edital.
4.7.  Os  itens  serão  recebidos  por servidor designado  e  responsável  pelo  acompanhamento  e fiscalização  do contrato,

que emitirá o atesto declarando a entrega dos bens.
4.8.  0  aceite  dos  bens  pelo  Órgão  recebedor não  exclui  a  responsabilidade  civil  do fomecedor por vicio  de quantidade,

qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos produtos entregues.
4.9.  Os itens licitados deverão obedecer a um cronograma de entrega,  entregues de foma fracionada, de acordo com a
nece§sidade e conveniência do órgão interessado e disponibilidade financeira durante o prazo de contratação, mediante
a  expedição  de  periódicas  ORDENS  DE  COMPRAS  pela  Secretaria  Gestora,  constando  o  local  e  a  quantidade  de

prodútosía serem entregues.
4.10.  N^o caso de constatação da inadequação dos bens fomecidos às normas e exigências especificadas neste Edital e
na Propósta vencedora a administração os recusarâ, devendo ser de Ímediato ou no prazo màximo de 24 (\iinte e quatro)
horas adequados  às supracitadas condições,  sob  pena de aplicação das penalidades cabiveis,  na forma cla  lei  e deste
instrumento.

CLÁUSULA QUINTA -DA ORIGEM  DOS RECURSOS  E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As    clespesas    decorrentes    das    eventuais    contratações    correrão    à    conta    de    Recursos    or:u
nas dotações orçamentárias:

CLÂUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES ANTO
ALMEIDA
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"|t:, :á-s  pahes  se  obrigam  reciprocamente  a  cumprir integra,mente  as  disposições  do  instrumento  convocatório,  da  Lei
Federal  n° 8.666/93,  alterada e consolidada e da Lei  Federal  n.° 10.520/02 e do Decreto   Municipal n° 005/2017 de  19 de

janeiro de 2017.
6.2. 0 CONTRATAD0 obriga-se a:
6.2.1. Os bens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações contidas no Projeto Bàsico,
nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua  proposta,  bem ainda às nomas vigentes,  assumindo o
fornecedor a respon§abilidade pelo pagamento de todos os tributos, taxas e quaisquer Ônus de origem federal, estadual
e  municipal,  bem  como,  quaisquer  encargos  judiciais  ou  extrajudiciais,   sejam  trabalhistas,   previdenciários,  fiscais  e
comerciais  resultantes  da  execução  do  fomecímento  que  lhes  sejam  imputàveis,  inclusive  com  relação  a  terceiros,  e
ainda:

a)  executar o fornecimento dos  materiais  licitados  dentro  dos  padrões estabelecidos  pelo  MUNICIPIO,  de  acordo  com  o
especifícado  no  instrumento  convocatório,  no  Anexo  1,  que  faz  parie  deste  instrumento,  observando  ainda  todas  as
normas   técnicas   que   eventualmente   regulem   o   fornecimento,   responsabilizando-§e   ainda   por  e`/entuais   prejuizos
decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual
e  municipal,   bem  como,  quaisquer  encargos  judiciais  ou  extrajudíciais,  sejam  trabalhistas,   previdenciários,  fiscais  e
c.omerciais   resultantes  da  execução  do  contrato  que  lhes  sejam  imputáveis,   inclusive  com   relação  a  {erceiros,  em
'decorrência do fornecimento;

c)  a  reparar.  corrigir,  remover ou  substituir,  às  suas  expensas,  no  total  ou  em  parte,  o  objeto  do  contrato  em  que  se
verificarem vi'cios, defeitos ou incorreções;

d)  responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros,  decorrentes de sua culpa ou  dolo
na execiição do fomecimento,  não  excluindo ou  reduzindo essa responsabílidade a fiscalização ou o  acompanhamento

pelo Órgão interessado;
e)  indícar preposto,  aceito  pela Administração,  para representá-lo  na execução do contrato. As decisões  e  providências

que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus siiperiores em tempo
hábil para a adoção das medidas convenientes;

f)aceitar,  nas  mesmas  condições  registradas,  os  acréscimos  ou  supressões  que  se fizerem  no fomecimento,  até  25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,  na foma do §  1° do artigo 65 da Lei n° 8.668/93;
g) entregar os materiais de foma a não comprometer o fur`cionamento dos serviços do MUNICÍPIO;
h) comunicar antecipadamente a data e horàrio da entrega, não sendo aceitos os materiais que estiverem em desacordo
com   as  especificações  constantes  deste  instrumento,   nem  quaisquer  pleitos  de  faturamentos  extraordinários  sob  o

pretexto de  perieíto funcionamento e conclusão do objeto contratado.
i)   prestar   os   esclarecimentos   que   forem   solicitados   pelo   MUNICÍPIO,   cujas   reclamações   se   obriga   a   atender

prontamente.  bem como dar ciência ao  MUNIcipIO,  imediatamente e por escrito,  de qualquer anormalidade que verificar
•quando da execução do contrato;

j)  dispor-se  a  toda  e  qualquer  fiscalízação  do  MUNICíplo,  no  tocante  ao  fornecimento  dos  materiais,  assim  como  ao
cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;
k)  prover toclos  os  meios  necessàrios  à  garantia  da  plena  operacionalidade  do  fornecimento,  inclusive  considerados  os

:)a:o°:::,cg::í::àjaptâr£':Sn::ãa°od#UNigíup:ron:tuuar:qzuajraiteraçãoocorridanoendereço,contabancàriaeoutiosjulgáveis
necê-ssârios para recebimento de correspondência;
m)  pÓ§sibilitar ao  MUNICÍPIO efetuar vistoria  nas  suas  instalações,  a fim  de  verificar as  condições  para  a{erdimento do
objéto contratual;

n)  sub`stituir em  qualquer tempo e sem qualquer Ôniis  para o  MUNICÍPIO,  no  prazo  de  24  (vinte e quatro)  horas  úteis  da
recusa,   no   todo   ou   em   parte   os   materiais   recusados   pela   Administração,   caso   constatadas   divergê
especificações, às normas e exigências especificadas no Projeto Bàsico, no Edital oii na Proposta do Conti.ata
m)   indicar   preposto,   aceito   pela   Administração,   para   representá-lo   na   execução   do   fornecimento.   As

providências   que   ultrapassarem   a   competência  do   represeritante  do  fornecedor  deverão   ser  comunic
superiores em tempo hàbil para a adoção das medidas convenientes;
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n)  aceitar,  nas  mesmas condições do  registro de  preços,  os acréscimos ou supressões quantitativas que  se fizerem  no
fornecimento,  até  25%  (vinte e  cinco  por cento)  do  valor inicial  atualizado  da contratação,  na forma  do  §  1° do artigo  65
da Lei  n° 8.666/93;
`i:.:;` a entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do Município;

informar  nas  embalagens  de  transporte  dos  materiais,  mediante  etiqueta  ou  gravação  na  própria  embalagem,  em
letras de tamanho compatível, os seguintes dados:  marca/fabricante, quantidade em cada caixa,  número do Contrato, n°
e data da Ordem de Fomecimento e o nome da fornecedora/fabricante;

q)  manter,  durante a vigência da Ata de SRP/contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no  Edital
relativo  à  licitação  da  qual  decorreu  o  presente  ajuste,  nos  termos  do  Art.  55,  lnciso  Xlll,  da  Lei  n°  8.666/93,  que  serà
observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.

6.2.1.  No caso de constatação  da  inadequação dos  bens fornecidos  às  normas e  exigências especificadas  no
Projeto  Básico,  no  Edital  ou  na  Proposta  do  Contratado,  o  Contratante os  recusará,  devendo  no  prazo  máximo  de  24

(vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;
6.3.  0 CONTRATANTE obriga-se a:

6.3.1.  assegurar o  livre  acesso  do  CONTRATADO  e  de  seus  prepostos,  devidamente  identificados,  a todos  os
locais  onde  se  fizer  necessário  o  fornecimento  dos  bens,  prestando-lhe  todas  as  infomações  e  esclarecimentos  que,
eventualmente,  forem solicitados;

6.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na foma prevista neste instrumento;

CLÁUSULA SÉTIMA -DAS SANÇÕES
jqã±a.:izc:.3;qà.".g23gH3Eã=:+=±+={:=.,=i.r`ü^-.:L-

1„ : 7.1.  Na hipótese de descumprimento,  por parte do fornecedor,  de quaisquer da§ obrigações definiclas  neste instrumento,
ou   em   oiitros  documentos   que  o  complementem,  serão  aplicadas,   sem   prejuizo  das  sanções   previstas   na   Lei   n°
8.666/93, alterada e consolídada,  as seguintes penas:

7.1.1.  Se o fomecedor ensejar o retardamento da entrega do objeto,  não mantiver a Proposta de  Preços, falhar
ou fraudar na  execução  do fomecimento,  comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer fraude fiscal,  ficarâ  impedido  de
licitar e  contratar com  o  Município de Acopiara e será descredenciado  no  Cadastro da  Prefeitura de Acopiara  pe!o  prazo
de até 5 (cinco) anos, sem prejuizo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
1- multa de até 20%  (vinte por cento) sobre o valor total do contrato:
a) apresentar documentação falsa exigida;
b) não manter a Proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;

7.1.2.  Multa  moratória  de  0,5%  (meio  por cento)  do  \/alor do  pedido,  por dia  de  atraso  na  entrega  de  qualquer
objeto  registrado  solicitado,  contados do  recebimento da  ORDEM  DE COMPRA  no endereço  constante  do cadastro  ou
da Ata,  até o  limite de  15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido,  caso seja inferior a 30 (trinta) dias;

7.1.3.  Multa  moratória  de  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor do  pedido,  na  hipótese  de  atraso  superior  a  30

(trinta) dias no fornecimento do bem  requisitado;
í7.2.    Na    hipótese   de    ato   ilícito,    outras   ocorrências   que    possam   acarretar   transtornos    ao   desenvolvimento   do
fornecimento/entrega dos bens,  às atividades da administrâção, desde qiie não caiba a aplicação de sanção mais grave,
ou descumprimento  por parte  do  licitante de qualqiier das obrigações definidas  neste instrumento,  na Ata de  Registro de
Preços,  no  contrato  ou  em  outros  documentos  que  o  complementem,  não  abrangidas  nos  sub  itens  anteriores,  serão
aplicadas,  sem  prejuízo das demais sanções previstas na  Lei n° 8.666/93,  alterada e consolidada, e na Lei  n.°  10.520/02,
as`seguintes penas:

<           7.2.1.  Advenência;
~`           7.2.2.  Mul{a  de  l%  (um  por cento)  até  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  objeto  da  requisição,

ou  do  valor

glob.al máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;
7.3.  0  valor  da  multa  aplicada  deverá  ser  recolhido  ao  Te§ouro  Municipal  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  a

notificação ou decisão do recurso,  por meio de Documento de Arrecadação Municipal -DAM.

ontar  da



7.3.2.    Em   caso   de   inexistência   ou   insuflciência   de   crédito   do   licitante,    o   valor   devido   será   cobrado
administrativamente ou  inscrito como  Divida Ativa do  Município e cobrado mediante processo de execução fiscal,  com os

encargos correspondentes.
7.4.   A  falta  dos   bens   não   poderá  ser  alegada  como   motivo  de  força   maior  e   não  eximirá  a  CONTRATADA  das

penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato.
7.5.   ApÓs   o   devido   processo   adm,inistrativo,   conforme   disposto   no   Edital,   as   multas   pecuniàrias   previstas   neste

lnstrumento   serão   descontadas   de   qualquer  crédito   existente   no   Município   em   favor  da   Contratacla  ou   cobradas

judicialmente, na inexlstência deste.
jllí:  ;7.6.  As  partes  se  submeterão  ainda  às  demais  sanções  impostas  nos  ahigos  86  a  88  da  Lei  Federal  n.°  8.666/93,
Í'(l»l'         ,,l!(!:' ' ái'terada .e consoiidada e  no instrumento convocatório.

CLÁUSULA 0lTAVA . DA RESCISÃO
J-_iE¥-`=`.

8.1.  A  inexecução  total  ou  parcial  do  presente  contrato  en§eja  a  sua  rescisão,   independentemente  de  interpelação

judicial, com as consequências contratuais,  as previstas em lei e no Edital.
8.2.  Além  da  aplicação  das  multas jà  previstas,  o  presente  contrato  ficarà  rescindido  de  pleno  direito,  independente  de
notificação  judicial   ou   extrajudicial,   sem   que  assista  à   Contratada  o  direito  de   reclamar  indenizações   relativas   às
despesas  decorrentes  de  encargos  provenientes  da sua  execução,  ocorrendo  quaisquer infrações  às  suas  cláusulas  e
condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos ariigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.
8.3. 0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

CLÁUSULA NONA . DAS DISPOSIÇÕES  FINAIS
ÁG± &i3ã|TÃn.*©azêáiáã;i:3aLaÉaiiiiz£;iL=àLrit==T_=,=-. -_.           _

9.1.  0  CONTRATADO se obriga a manter,  durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ele assumidasí todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

!g.2.  O presente contrato tem seus termos e sua execução vjnculada ao edital de licitação e à proposta licitatória.
9.3.  0  CONTF{ATANTE  se  reserva  o direito  de fazer uso  de qualquer das  prerrogativas  dispostas  no  artigo 58 da  Lei  n°
8.666/93,  alterada e consolidada.

9.4.  0  presente  contrato  poderá  ser  alterado  unilateralmente  pela  Administração  ou  por  acordo  das  partes,  com  a§
devidas justificativas,  nos casos previstos na Lei`

9.5.  A  inadimplência  do  contratado  com  referência  ao§  encargos  trabalhistas,  fiscais  e  comerciais  não  transfere  ao
CONTRATANTE   a   responsabilidade   por  seu   pagamento]   nem   poderá   onerar  o  objeto  do  contra{o   ou   restringir  a
regularização e o uso dos serviços  pela Administração.
9.6.  0 contratado,  na execução do contrato,  sem  prejuízo das  responsabilidades contratuais  e  legais,  não  poderá sub-
contratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
9.7.  A  Administração  rejeitará,  no  todo  ou  em  parte,  os  bens  fornecidos  em  desacordo  com  os  termos  do  Processo
Licitatório, da proposta e deste contrato.
9.8.  lntegram o presente contrato,  independente de transcrição. todas as peças que formam o procedin`nent.o licitatório e a

proposta adjudicada.
9.9.  A  Contratada,  na  vigência  do  Contrato,  serà  a  única  responsável  perante  terceiros  pelos  atos  praticados  por  seu

pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.

1-|,i!,|ii||;!!i|i|!ig:Áüy:+uãLfú::Í_:kA=gL=at-rj=ü,-6=_------

10.1.  0 foro da Comarca de Acopiara é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste Contrato, em
obed.iência ao disposto no §  2° do ariigo 55 da Lei 8 666 de 21  de junho de  1993,  alterada e consolidada.
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<NOME DO SECRETÁRIO GESTOR>

SECRETARIA MUNICIPAL DE

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

1.

<NOME  DA EMPRESA>

CNPJ  NO
<NOME DO  REPRESENTANTE>

CPF  NO

CONTRATADA

CPF.  NO

CPF.  NO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA

AVISO  DE REPUBLICAÇÃO   DE LICITAÇÃO

PREGÃO  ELETRÔNIC0 N° 2021.01.26.02 -SRPPE

A   PREGOEIRA   DA   PREFEITURA MUNICIPAL   DE  ACOPIARA  -  CEARA,  torna   público,   para
conhecimento    dos    interessados,    a    REPUBLICACÃO    da    licitação    na    modalidade    PREGÃO

L#ÓoÔ#!óm|##i,;D::;#E¥3;KàG#D#L|iEoítidí#L#+éHT##
MUNICÍPIO   DE  ACOPIARA  iE,  CONFORME  ESPECIFICAçÕES  CONTIDAS  NO  TERMO  DE
REFERÊNCIA    EM   ANEXO    A0    EDrTAL,    o   edffl    está   disponível    no   endereço   eletrônti:
www.bH.ora.[    e v"tce.Ge,oov`br,  com  o  prazci  de  cadastrarnento  das  propostas  até  o  dia  1°  de
Março  de  2021  as  11h:00min,  aberiura  das  propostas  as  11h:15min  e  a  fase  da  di§puta  de  lances
+i   11h:30min   (HORÀRIO   DE   BRASÍLIA),   o   qual   encontra-se   na   íntegra  na   Sede  da  Comissão,
CENTRO  ADMINISTRATIVO,  situada  a  Avenkb  José  Marques  FHho,  n°  600,  Aroeiras-Acopiara  -

Ceará.  Maiores  infomações  no  endereço  citado,    no  horário  de  O8;00h  às  12:00h  e  através  do  e-
mai[:licitaaco hotmail.com. Antônia Elza Almeida da Swa- Pre

A SER PUBLICADO  DIA i6  DE FEVEREIRO  DE 2021.

PR.EGOE!RA
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MOREHu
Obieto::Contratação  de ser`/iços tipo Motoboy, a serem prestados com
dispoiiibilidade  de mo[ocicleta e  piloto,  descinado  ao  atendimenio das
necessidades  da  Secretaria  Mmcipal  de  Finanças.  Valor  Total:RR$
8.800,00 (oito mil e oitocentos reais).
Vigênciíia do Contrato: até 31 de Dezembro de 2021.
Signaiárii)s:Raimundo Mmaira da Silva e Francisco LaércioMachado
Moreira

ABAIARA/CE, 28 de Janeiro de 2021.
Publicado por:

Cailos Maieus Bezerra Flores
Códigoldentificador:D8197D5B

SECRETARIA DE SAUDE
EXTRAT0 DE CONTRAT0

Extrato do Contrato referente à I)ispensa de Licitação 2021.01.20.02
p::::::id:Tu:ice'':i:.edseeASBcgA-RiAiü;a5àvÉ#gecácómriRMánáciEÊ

APARELHOS ORTOPEDICOS LTDA.
Obieto:  Aquisição de prótese para amputação transfemural esquerda,

çndoesquelética,  em  aço  para  atender  as  necessidades  da  secretam
imunicipül de sBúde de Abaia[a/CE.
Valor Total:'R$  17.000,00  (dezessete míl rezus}
Vií!ência do  C.ontrato:  até 31 de Dezembro de 2021.
Simatários:  .Elcnita  Rayane  Gonçalves  Tavares  e Albcrto  Marqucs
L-l,rrc,ln

ABAIARA/CE, 20 de Janeiro de 2021.
Publicado por:

Carlos Mateus Bezena Flores
Códigoldentificador::8D5C4FC4

ESTADO DO CEARÁ
PREFEI"RÀMUNICII.ALnEÀCOPIARA

Aws8%ÍLt¥ÔM¥T#E+ÊÃo
A     pREGOEIRA     DA     pREFErruRA     MUNlclpAL    DE

âs::::í:::::£EâEÍ£[8L&#n:í:=ã::O:::c::::+:::âd:::

ffiii:¥Lg#T§£R'fiüR#í*#'
13KG  DE  INTERESSE  DAS  I)IVERSAS  SECRETARIAS  DO
MUNICÍPIO        DE        ACOPIARA        -CE,        CONFORME

EÊEfiEREÊ;ÇÕL%Am#x?%¥FÊ§iTALroedm¥ÉL£E
no  endereço  elemônico:  wwwbll.orgJ]r  e  www.tce.ce.gov.br,  com  o

prazo de cadastramento das propostas  até o dia 1° de Março de 2021

ãLTtTL*L:à:r:::::fi::£:::aL&*o[DT:à5i:i%àâ,¥#
encontra-se     na     htegra     na     Sede     da     Comissão,     CENTR0
ADMINISTRATIVO, situada a Avenida José Marques Filho, n° 600,
Aroeiras- Acopiara - Geará. Maiores iníomações no endereço citado,
no       horáno       de       O8::00h       às       12::00h       e       através       do       e-
mail:lici(aacopiara@hotmaiL.com.

MTÔNIA EIZA ALMEIDA. DA SII.WA
Pregoe-

Publicado por:
Antonia Elza Almeida da Silva

Códigoldentificador::8FSA10AO

ESTAD0 DO CEARÂ
PREFEITURAMUNICIPÁLDEALTANEIRA

GABINETE DO PRE
PORTARIA N°

0  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  AI,
CEARÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUI

RESOLVE:

ÁffiiRA,  ESTADo  i)o
õES LEGAIS,

Art.   |°.   NOMEAR   o   servidor   ANTO
PONTES,  portador  de   C.I.RG  n°.  20080io

0   HIAG

SSP/CE e inscrito no  CPF sob  o n°.  603.311.113-3

Ê°]sCcüá°iià€â*SsãEdeAGERECN£EA%E8EpdâRTs#e:rrTa°Dd:
Administt`ação e Finanças, de confomidade com o dispos(o no Ar(.
76,  inciso IX da Lei  Orgânica do Munici'pio c/c com o  Art. 9°.,  inciso
n da  Lei  n°.  540/2011  e  Art.  27.,  inciso  Xl  da  Lei  n°.  575  de  28  de
fevereiro de 2013 .

Art.2''.  Esta   Portaria   entra   em   vígor  na   data   de   sua   publicação.
revogadas as disposições contrarias.

PUBLIQUE - SE

Paço  da  Prefeitura  Municipal  de  Altaneira,  em  Os  de  fevereiro  de
202 1 .

FRANCISCO DARIOMAR RODRIGUES SOARES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Eduardo Gonçalvcs Amorim

Códigoldentiricador:9FAF339A

GABINETE Do llREmrTo
PORTARIA N°. 103/202i

0  PREFEITO  MUNICIPAI.  DE  ALTANEIRA,  ESTADO  DO
CEARÁ, N0 US0 DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art.   1°.  NOMEAR   a  seiúora  CIBELI  I)E  I,IMA  FEITOSA,
pomdora  de  C.I.RG  n°.  2016217700-8.  expedida  por  SSPDS/CE  e
inscrita no  CPF  sob  o  n°.  624.593.523-79,  para o  exerci'cío  do  Cargo
em   Comissão   de   ASSISTENTE   TECNICO   da   Secretaria   de
Administração e Fimnças, de conformidadc com o disposto no Art.
76, inciso D{ da Lei Orgânica do Município c/c com o Art. 9°„ inciso
11 da Lei n°. 540/2011 e ArL 27.. inciso Xvn da Lei n°. 575 de 28 de
fevereiro 20 1 3 .

Art.2°.   Esta  Portaria  entra   em   vigor  na  data  de   sua  publicação.
revogadas as disi)osições contrarias.

PUBLIQUE -SE

Paço  da  P[efeitura  Municipal  de  Altmeira,  em  Os  de  fevereiro  dc
2021.

FRANC:ISCO DARIOMAR RODRIGUES SOARES
Prefeito Municipal

I'ubücado poi.:
Eduardo Gonçalves Amorim

Códigoldentiricador:CcslA2E5

GABINETE Do pREFErl`o
PORTARIA N°. 104/2021

0  PREFEITO  MUNICIPAL  I)E  ALTANEIRA,  ESTADO  DO
CEARÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇõES I.EGAIS,

RESOLVE:

Art.  1°.  EXONERAR, nos  termos  do  Art.  32.  da Lei 540  de 28  de
dezembro  de 2011,  VANUSIA  MARIA  FERNANDES,  da  Função

www.cliariomunicipal.com.bi/aprece
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A  PREGOEIRA  da  PREFEITLJRA  MUNIcff>AL  DE  ACOPIARA,  CERTIFICA,  para  os  devklos

fins,  que o AVISO  DE  REPUBLICACÃO  DA LICH.ACÃO,  alusívo  ao  Edffl  da  Licitação  na  modalklade

PREGÃO    ELETRÔNICO   N°   2021.0126.02ff,   que   tem   como   objeto   REGISTRO   DE   PREçOS

VISAND0  A  AQUISPÃO   DE  GÁS   LIQUIFEITO   DE  PETRÓLEO-GLP  EM   BOTIJÃO  DE  13KG   DE

INTERESSE   DAS   DIVERSAS   SECRETARIAS   D0   MUNICÍPIO   DE   ACOPIARA  iE,   CONFORME

ESPECIFICAçÕES CONTIDAS  NO TERMO  DE  REFERÊNCIA EM ANEXO AO  EDITAL,  no dú ±ÉJ2E

FEVEREIRO  DE  2021,   através de  afixação  no  QUADRO   DE  AVISOS  NO  SETOR  DE  LICITAÇÃO,

através  de JORNAL  DE  GRANDE  CIRCULAÇÃO  E e  SÍTIO  ELETRÔNICO  OFICIAL  DO  RESPECTIVO

ENTE FEDERATIVO -APRECE,   confome estabelece o Art. 21° da Lei Federal 8.666/93.


